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QUE VAI SALVAR
/

A NOSSA·PATRIA?
Na corrida ã sucessão presidenciill
candidatos e partidos utilizam, m

mo podem, espaços e horários expm
.

do programas, contando n is tõri as
sobre sua vida pessoal e fazendo
promessas.

.

Ao final, brasileiros e brasilei

ras terão como missão ãrdua es
colher aquele que deverã salvar
a patria .

O tempo e curto, os partidos são
vãrios e ha os que ainda não tive
ram a oportunidade de dar o seu
recado ã população.
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AO ESTILO JANIO QUADROS
O vereador Wilson Santiago,

PFL ( que este ano completa_1
�u anos de atividade como me

dico em Blumenau), teme que
o ex-governador de Alagoas ,

Collor de-Mello, possa repe -

tir o fenômeno Jânio Quadros.
Segundo ele, "nes ta terra I

de desesperados, o _.alagoano
chega acenando com uma naval
realidade, ameaçando�ontudo,
repetir a mesma história de

frustração que no passado dei
xou seis milhões de eleitores
do Jânio Quadros, desespera -

dos.
***

Sobre os demais IIpresiden -

ciáveisll, o medico-vereador I

tem uma opinião bem definida.
Seu candidato seria Afif Do -

mingas, mas vai aguardar
orientação do seu partido.
Para Santiago, Brizola por

exemplo; e sinônimo de crisel
e disturbios sociais.

IINem discutirll, acentua.

Covas, bom candidato, muito

.saqaz • IISeu uni co defei to, e

ser ligado à esquerdall•
Lula, despreparado.
Ulyss�s, cartas passadas.

Foi colaborador de Sarney e

isso já basta para enfraquecê
. lo, finaliza:

-

SErvI SEGURANÇA
O estado de conservação dos

mais de cem elevadores dos
predios de Blumenau, continua
merecendo melhor atenção das
autoridades, notadamente da
Prefeitura local.

O trabalho de manutenção fi
ca por conta dos fabricantes�
nem sempre com assistência :1

tecnica no municipio.
Muito mais por força de von

tade do que por obrigação �
Corpo de Bombeiros tem çhama-

.

do para si essa responsabili
dade, mas a tarefa seria de

competência exclusiva da muni
cipalidade. Logo, segurança �
nos elevadores em Blumenau e

relativa.

LIDERANÇA

O presidenciável Luiz Igná�
cio, Luia, tem um plano arro�
jado e pertinente, incontestá
vel e oportuno.

.
-

IIUma politica externa que
permita ao Brasil liderar os

paises db Terceiro Mundo e

participar de reuniões dos se

te ricos.
Para ele, o pais _ � retoma

rá o desenvolvimento, com uma

verdadeira reforma agrária e

com a imediata suspensão do
oaqamento da divida externa.
DIFlcIL ACREDITAR

Mas e verdade. Hã alguns
anos, os professores eram com

parados aos magistrados. r
seus salários iguais.

FRASE DA SEr�lANA

De um tecnico têxtil, atuan
do na Malhas Soft, Enobreci �

menta Têxtil:
"Ouaritc mais forte o co11o

rido, mais ele tende a desbo
tar" .

DESANH�O

Pefelistas de Blumenau acer

taram na mosca, preferindo fT
car d� fora da convenção na �

cional do partido. Estava tão
desanimada, que houve inclusi
ve pausa para almoço. Inedito
em termos de convenção, onde
o sanduiche sempre prevaleceu

A propósito, Aureliano e
candidato do partido com ape
nas 56 por cento dos votos I

dos convencionais.

HORARIO GRATUITO
Definidos os espaços que

cada presidenciável terá no

horário gratuito da TV. Os pe
quenos partidos continuam dis
criminados. Aureliano terã
14 minutos por 'dia; Collor de
Mello, 4; Afif 4; Brizola, 10
Freíre 4; Ulysses 20 e Lula I

10 e Covas 10.
Ao eleitor leigo, parecerá I

que quatro minutos para Cal -

lar e discriminação do gover
no e perseguição. O suficien
te para fortalecer a sua pseu
do condição de IIvitimall•

-

PESSIt4ISMO

A marca fatal de uma hiper
inflação de 50 por cento ao

mês, chegará em agosto, prevê
o Instituto Brasileiro de Mer
cada de Capitais.
Principais sintomas, segun-

'

do a mesma fonte: Ninquêm sa

be hoje o que fazer com o seu

dinheiro.

,
,

CONSTITUlCÃO
.,

ROBERTO DINIZ SAUT

Após os epsódios dos confli
tos tendenciais entre as duas

presidências uMesa Diretora I

da Assembleia Legislativall e

IIConstituinte Estadualll e

após definidos os dirigentesl
de uma e de outro passa a

Constituinte Estadual a vele
jar num mar de atitudes impo�
tantes.

Logo de cara pensaram os

constituintes estaduais em

ter numa das Constituições do
passado o modelo para a do
presente. Parece que essa

ideia um tanto quanto medie -

vaI já foi sepultada com sam

ba enredo e tudo. Logo veio
uma serie de sugestões em ter
mos de regimento constituinte
que acabou em algumas comis -

sões temáticas, entre elas
uma muito importante que e a

dos Municipios.
t nessa base municipal Que

possivelmente estarão muitos
dos destinos das normas funda
mentais da nova Constituição'
Estadual, reforçada essa base
pela própria base comunitária
que vem se manifestando em

todos os campos, desde à área
cientifica ate � área de cam

po.
Quanto aos municipjos feliz

mente a Constituinte Esta ,�
dual, sob o comando de Alai -

sio Piazza, reforçou a impor
tância das Câmaras Municipais
no processo da e 1 aba ação da
nova Constituição, ace éom
credenciamento devido na luta
pelo municipalismo já firmado
na Carta Magna do pais. Cabe

agora às Câmaras ,Municipais ,

aos Vereadores, assessorados I

ate pelo Poder Executivo exe�
cerem de fato e de direito
a pleno vapor, essa missão.
Caso as Câmaras não se mani -

festarem principalmente so-

ESTADUAL

bre os direitos seus, não po
derão depois ficarem ao vento
com reclamações sobre suas

próprias omissões.
O momento e importante nes

se rumo da Constituição Esta
dual e os deputados estaduais
mordidos pela abelha constru
tora da democracia e da liber
dade de pensamento estão, pa�
rece assim ser. abertos para
debates e sugestões.
Alguns movimentos já se pr�

senciam como tõnica� municipa
listas. A região do Vale do
Itajai, 'sob impulso da Asso -

ciação dos Munic;pios do Me -

dia Vale do Itaja; e sob as

atitudes já tomadas pela Câma
ra Municipal de Blumenau es

tá presente no processo .d�
Constituinte Estadual e lra

possivelmente proporcionar
forte pressão com suas suges
tões. Tal trabalho está sendo
elaborado por uma Comissão R�
gional de Vereadores, congre
gando doze municipios do Va -

le, alem das Comissões lo
cais a e�emplo da Comissão
formada na Câmara de Blumenau

por sugestão do Vereador Mil
ton Pompeu. Enquanto isso,uma
das atitudes do Presidente do
mesmo Legislativo blumenauen
se Hasso Muller foi de garan
tir todo um calendário pro
gressivo do trabalho da Cons
tituinte Municipal para apro
vação da Constituição Munici
paI (tambem conhecida como

Lei Orgânica Municipal).
Já em julho deste ano encom

tram-se em Blumenau assesso �

res de Câmaras Municipais de
todo o Brasil para uma análi
se, pára uma atitude prática,
que refletirá não apenas na

elaboração da Carta E�tadual,
mas principalmente na Consti

tuição Municipal .

..

.
\.

, I
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MICROS:
A Solução Não' Pode 'Vir

Na luta pela sobrevivência de
Suas "empre�a�, mi cros e eeque
nos empresarlos tentam, a mesa

de negociações, junto com re

presentantes da Secretaria da

Florianópolis: A terceira ro timento para o segmento.
dada de negociação realizada A alternativa acabou não sendo
na capital do Estado, na sema- discutida com a devida atenção
na que passou, entre micro-em- ji que a Secr�taria e os émpre
presirios e representantes da sirios não conheciam, com a de
Secretiria da Fazenda no Esta- vida profundidade (e necessi �

do, com o objetivo de discutir ria para ani1ise mais criterio
o tratamento a ser dado ao se:- sa) o bojo do documento que
tor, terminou e, mais uma vez, tratava do assunto. colocado
como os encontros anteriores : de maneira inoportuna.
sem resultados prât.icos , por
minimos que fossem. Ainda assim o presidente da Co
O único elemento novo colocado nampe - Confederação Nacional
na mesa de negociações foi a das Micros'e Pequenas Empresas
proposta apresentada pelo CEAG Pedro Cascaes viu com olhos de
Centro de Apoio Gerencial de defconfiança a proposta afir -

Santa 'Catari na, de transformar mando que
II qualquer ti po de

o ICMS, tributado as micros , proposta de cobrança de taxas
em um fundo especial de inves- não será aceita".

Seu Destino Está
Antes do P1 ano Cruzado o niime- ti ni dade e, seguramente, :õ : se
ro de micros e pequenas empre- não houver incentivos, por par
sas que atuava no pais era bas te das autarquias competentes�
.tante reduzido. Depois do paco estarão fadadas ao desapare�i
te econômi co do governo, 'que menta, em rápi do espaço de tem
na época parecia representar a po. 'Falta fôlego diante de ta�
salvação da pátria, o brasi1ei manha caos. Segundo estatisti
ro passou a acreditar que via� cas feitas pela FAMPESC-Federa
ao fi na 1 do tune 1 uma 1 uz. ção das Associ ações das f\1i crô
Diib i a esperança. A 1 uz repre - é Pequenas Empresas, d�otHjade
sentava, para a população afoi presidida pelo empresário Sil
ta por melhores dias, a possi� via Rangel de Figueiredo II 85%
bi 1 i dade 'da cri ação de seu pró das empresas não consegue so _

prio negócio d� onde pudesse breviver por mais de tres anos
tirar 'seu sustento e o dos se- as causas para que isto ocorra
uso Sonhando, os aspirantes à são múitasll adverte.
empresário esqueceram-se �as
forças contrárias e, nem sem -

pre tão ocultas, que, gradati
vamente, estreitam o saminho
daqueles que pedem passagem pa
ra a vida. Estamos falando das

INSTABILIDADE

Fazenda chegar a um denomina -

dor comum. Os resultados pra
ticas, no entanto, parecem dis
tantes do ideal desejado. Pelo
menos ate aqui.

Depois

Já o Secretário da Fazenda ,ã Assembleia em Agosto prôx tne)
Paulo Afonso Vieira tem outra Talvez, na próxima reunião) ,

postura sobre a proposta do marcada para dentro de 15 dias
CEAG. Para ele o documento re- haja solução para o zssunto , me

presenta em elemento a mais no lhor ainda. Talvez ate lá �
cômputo geral, para a formula- Microempresirios e Secretaria
ção do Estatuto das fvli cro Em - da Fazenda chegam a-um denomi
presas, alvo de projeto de lei nadar comuW que, ao final, pos
que deverá ser encaminhado

.

a sa somar, para ambas as partes.
Assembleia Legislativa ainda Em agosto o Executivo Estadual
este ano para que possa vigo- encaminhará à Assembleia o pro
rar a partir de Janeíro de 90. jeto de lei aprovado pelos or�
Vieira confessa, ainda que ,gãos envolvidos, que trata da
não ve com bons olhos as rei - substituição da OTN por um ou
vi ndi cações de' i senções feitas tro i ndexador , provavelmente o

pelos microempresários (o pro- BTN - A FAMPESC defende a subs
jeto que trata da mudança do tituição de 10 mil OTNS por 90
indexador para limitação de mil BTNS/ANO (corrigidos men -

isenção deverá ser encaminhado salmente).
'

Em Boas
os agentes da prosperidade ef�
tiva. A presença parasitaria,
axfixiante, ineficaz e arbitra
ria do Estado na economia e mo

Sentados a mesa de negociações tivo para revolta de milhões
Destas, apenas 3 milhões é 500 de brasileiros (micros e peque

nos empresirios).
-

mi 1 são f/empresas forma is. O -

restante, permanece na c l andes liA ação do Estado, atraves da

desde há alguns meses, empre
burocracia, da carga fiscalis

sàr
í

os do setor e representan- ta, da estatização e regulamen
tes d Secretaria da Fazenda' tação excessiva de toda a ati�

tentam acertar arestas, porque' vidade- própria da livre ini -

ao que tudo indica, apara- las ciativa-' prec i s a ser ban ioa" ,

parece, impraticável. Estão ne afirma categórico Pedro Cas

qoc
í ando , em princ'ip+o, entre caes Filho.. Presidente da Co

outras coisas, a isençao do NAMPE - Confederação Nacional I

ICMS - Imposto de Ci rcul ação ' das Mi cro ;�� Pequenas Emp,resas..
sobre Mercadorias e- Serviços
alem da inclusão, na Constitui
ção Estadual das conquistas aT
cançadas, pela classe ate aquT
mas que não são levadas muitomicro e pequenas empresas e, A instabilidade econômica vem à seria, pelo menos pelo Governatura lmente, dos mil hóes de em primei ro lugar na 1 i sta de
no que di ta as regras para de�mi croempresãrios que acabaram fatores que pesam contra a or- .

d
.

1 d
-

dga'nhando destaque no _cenarlO
.

-

a sobrevl've-ncl'a ' p01S escumprl- as, pscara ªganlzaçao e
mente, vide exemplo da taxaçarnacional ora como vilões, ora das ml'cros A ela e'sta-o acres

.

.
-

de impos tos às organi zaçõescomo vitimas de um confuso sis cidas o excesso de fiscaliza -

tema politico-financeiro que ção (exercida pelos governosJ, que eram Iséntas de' acordo com
busca, desesperadamente, para.a burocracia, as leis que re - leis baixadas pelo govern6 'fe
tapar seus furos e falhas, no gem as organizações e, final - deral.
bolso.do Cidadão brasileiro . mente, o despreparo administra
(e trevês da taxação de, impos -:·t-ivo da grancLe maioria que se
t.s>? e, outras formas de

_

tri but� lança , de cabeça, em seu pr§ _

SOCI EDADE FORTE?

çoes) 2 mana da sal vaçao , I p,Y-"i o, empreend-imento sem noçoes
Sa1vaçao de quem? - _Juntal!do, bâs'í cas sobre C0ll10 conduzi- lo
peças - No Brasil o numero de' não dispondo de mão de obra es
mi c!:os e pequenas �mp.!:esas ch� peci ali zada, falta

_

de tecno 1 o�
ga a casa dos 10 mllhoes entre gia pois os maquinarias são
estabelecimentos formais e in- obsoletos'; esbarrando na falta
formais (clandestinos) respon- de capital de giro para tocar
sâve

í

s pela geração direta . 'e o negócio e de quebra, tendo
indireta de 50 milhões de em- dificuldade no acesso ao crédí
pregos (uma med5a de 5 ...;.�lllp'r;�Ji,:.:to o que, fatalmente, i nv í ab i-"
gos para cada orqaní zaçâd)',' 1iza a solidificação do proje-

to.

REDISCUTINDO ESTATUTO� E LEIS

M� -,aos.

A LUTA CONTINUA

Depois de 6 anos de reivindica
ções, junto aos governos, os

mi cro e pequenos enpresàrí os
conquistaram, em 1983, a regu
lamentação de suas empresas ,

atraves de estatutci� �ue vol
tam a ser rediscutidos, desta
vez, entre empresários no se�

tor e representantes da Secre-
taria da Fazenda.
Das negociações, fazem parte'
virias itens, e�tre eles: a

.. i i nterpretação errônea fei ta
. p�

Representando 99% das empreSlas' ,la CONFAZ - Conselho Fazenda -

que atuam nos mais diversos ' rio - composto por todos os se

segmentos da economia, 80% dos cretãrios da fazenda do Estado
empregos e 60% da renda gerada que acabou autorizando, aos e�
no setor privado, a classe dos tados, a tributação 'púra e sim
micro e pequenos empresár-ios ples, às micro empresas,_ inte�
pedem apenas uma coisa: liber-' pretando como extinto o Es tatu
dade para trabalhar por uma s� to das Micro,� Pequenas Empre
ciedade for,te contra os esper- sas. (motivo para bochichos f
tos, os trustes e-os-mono'p'õlis-acirrados:<e'ntre as par-tes}. ,
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PRESIDENCIAVEIS OU
ESTADISTAS OU AMBOS

o processo eleitor�l pa��
a Presid�nci� da Republica Ja
esta deflagrado. Não adianta
mais a ideia de golpismo. Boa
tos havera sempre quem os

espalhe, mas a_verdade e que
o processo esta n�s r�as e o

povo vai mesmo apos decadas
eleger um presid�nte. H orne!:! S
de meia idade ate hoje nao

tiveram o gosto de votar em

Presidente. Ate presidencia -

veis 'ha quem nunca votaram'
para aquele gue e o mais alto

cargo da Republica. O quaQro
presidenciavel esta pratica
mente encerrado (ou não esta?
Sempre ha um Jânio imprevisl:
vel por al! Mas o q�adro esta

quase definido. Entao ca�e
analisar quem os presiderrcia
veis e so isso e os presiden
ciaveis-estadistas, o que e

bem diferente. Tenho consciên
cia po l It ica e jamais entregI
ria um pals como o Brasil a

um presidenciavel não estadis
ta. Veja-se o exemplo da Ar -

gentina com a irresponsavel e

fatldica guerra das Malvinas'
e tantas outras besteiras fei

:tas por ar�ojados e jo�ens �u
've1 hos po 11 ti cos que

_

nao sao

estadistas. E o que e um ESTA
UISTA?'t um homem formado pa
ra assumir o 'poder de uma na

ção. Formado na luta pelo po
der, na luta ideologica�' com

ideias claras da �ituação na

ci ona 1 corno um todo e sobretu'
do da INTERNACIONAL e �uas in

-
. � T

gerenc1as sobre o pa1s que
vai governar, porque o Brasil
não e uma ilha, auto-suficien
te é capaz de viver ã �argemT
da sociedade global. Ha todo
u� processo de interligação'
entre as nações do mundo e s�
bretudo entre as grandes na

ÇRes, c�mo o caso do Brasil,
7- ou 8- potência mundial, e!!!
Do�a miseravel para a maioria
absoluta de seu povo. Isto um

dia ha de s r corrigido.
COLLOR estadista? - nunca.

Nao passa pelas Alagoas sem

fazer bobagem. A bandei ra da

anti-corrupção ,e nada para um

estadista. Não sobra mais na

da a não ser o patroc;nio da

Globo, o que não lhe da nenhu
ma postura de um estadista. r
apenas presidenciavel como

'

qualquer u� d� nos, �oder��
ser. Afif e so um pres1denc1�
vel dos empresarios, nada
mais. E, ainda so representa�
do os empresarios paulistas.
Covas e apenas um paulistan�,
ou paulista provinciano. Nao
tem nenhuma qualidade de esta
dista. Freire tem apenas V1-

são ideologica dos problemas
nordestinos é guando muito
brasileiras. Nao tem nada,por
enquanto, de estadista. Aure -

liano, e apenas um mineiro pe�
dido em Brasllia. Nãó passa
ria no teste-nem para gover
nar seu estado. Lula um dia
podera ser estadista. Se-10- ã
na hora em que parar de ser r�
presentante do clero e pensar
por si mesmo e conseguir u1tr�
passar a visão de um mundo !ej_
to de greves e de con!estaçoes
Maluf se fosse mais serio e

não tão paulista seria um for-
te candidato a futuro estadis
ta. Por enquanto não e nada s�
rio. Jânio e estadista, mas ...

(não e candidato e_ja renun

ciou,antes). Podera fazer de
novo e al teremos pelo menos

meio secu10 de ditadura ate pe
la reincidência da situação co
mo agravante. Sobram BRIZOLA e
ULISSES. Ambos ESTADISTAS. Am
bos preparados para goverar'
um pals da dimensão continen
ta 1 .do Bras i1. Ambos escola
dos na vida po11tica e surra -

dos ao longo de anos de lutas'
e sofrimentos e abnegações.
BRlZOLA ma is novo e

.

ta I vez

ma1S saudavel alem do que re -

presentaria uma mudança real
em termos de nova forma de go
vernar. Ulisses, tambem esta -

dista, tem todas as condiçõ�s'
exigidas para um 'Governante-es
tadista. A idade não e imReciT
ho. Nero tocou fogo em Roma T

aos 22 anos e Adenauer salvou
a Alemanha aos 80. Fico com

Brizola pela renovação, mas

respeito Ulisses pela sua lu -

ta.

AcAcIO BERNARDES: um eleitor.

LIMPANDO A CIDADE

POLITICA
DISQUE CONSTITUINTE

,

Trata-se de um serviço telefô
nico implantado para oferecer
informações sobre o andamento
dos trabalhos da Assembleia
Constituinte.
Discando 1515 (904821515)0 in
teressado recebera, das 08:00
hs as 11:30 hs e das 14:00 às
lB:ua hs, diariamente, qual�
quer tipo de informação sobre
o assunto, incluindo-se prazo
de apresentação de emendas ,

sejam populares ou parlamenta
res; propostas de Câmaras de
Vereadores alem de informes
sobre votação em primeiro e

segundo turno.

LEI ORGANICA FOI

TEMA DE CÔNGRESSO

A sexta édiçào do Congres
so Nacional de Funcionarios

-

de Câmaras Municipais que
aconteceu em B1umenau, no Tea
tro Carlos Gomes de 17 a 21
deste ��s reunindo cerca de

'

5 mil participantes teve como

tema principal a Lei Orgânica
rvlunicipa1, assunto sobre qual
versaram vereadores e especia Prefeito de Indaial Victor'
listas de renome nacional.

-

Petters, pretende, ,durante
Palestras especiais, con sua gestão dar ênfase, princj_ferencias,paineis, m�sas

� r� pa1mente ao aspecto social ,ou
dondas,debates sDbre os varios melhor, atender a população'
pontos do tema do encontro e� seja nos setores de saude,ed�fizeram parte do programa e1� cação atraves de planejamento
borado pela comi ssão organ-i z� que ja_esta em plena fase de
dora do evento. execuçao.

Ao final do encontro, o, A implantação do Pru� - Pos-
coordenador gera 1. do congresso 'to de Atendimento fvledi co que
o diretor da Camara de Vereado- cotn'pfofissionais, dentistas,
res de B1umenau, e advogado ,enfermeiros e bioqulmicos te
Roberto Oiniz Saut, foi eleito ra como missão atender à pop�
presidente da Abrascam-Ass2ci� 1ação da região, o repasse de
ção Brasileira dos Funcionari- material escolar e uniformes'
os de Câmaras Municipais, em aos estudantes em fase pre es
Subs t.i tutção ao Advogado Sf l vio colar, de pr imeiro grau" o
Borges de Jesus que encerrou apoio e estlmiJlo aos centros
seu mandato. comun i târ ios , a re locação da

Saut assumiu a entidade Casa da Cultura 'com a poste -

em jantar festivo falando sobre rior criação de um museu e de
as metas do trabalho que pre uma extensa área de lazer pa
tende desenvolver.

-

ra a comunidade estão defini-
,

dos como metas a serem cumpri
das em seu governo e ainda es

, te ,ano.
BALANCO DA'CAMARA DE BLUMENAU

Mo final do primeiro semes
tre de traDalhos realizados'
pela Câmara de Vereadores de
IHUlilPoau foram registradas 45

O Serviço de Vigilânci� �a- dade de consumo j� vencida e, s�ss5es ordinãrias e dez ex-
n i târ i a do 79 Centro Adm1ITlS- naturalmente, produtos que traordinãrias, com mais .: de
trativo Regional de SaGde, em não apresentem condições de bbO materias apreciarias assim
conjunto com Departamento de consumo. Os bons andamentos' distribuidas: 320 indicações,
Safide pfib1ica, Po11cia Mi1i - dos trabal�os, porem, segundo J66 requerimentos, 50 proje _

tar, Ministerio Público e Pr� a direção do 79 CARS e dos tos de lei (38 autoria do Exe
feitura vem realizando verda- orgãos envolvidos na ação de- cutivo e li:: do Legislativo) �
deira limpa junto a bares,re� pendem da conscientização da alem de 23 projetos de reso1u
taurantes, lanchonetes e es ta comunidade sobre a seriedade'

I
ção, dez resoluções da Hesa T

,

be l ec imeritos que, em geral ,c2
'

do assunto e das denuncias '

úiretora e oito projetos de
mercializam orodutos com va11 que forem feitas. decreto legislativo.�����----------------------�-------------

PREFEITURA QUER FIRMAR CDNVEN
CAO COLETIVA DE TRABALHO COM
$INDICATOS '

,

O prefeito de B1umenau, es

ta propondo ã Câmara de Vere�
dores, atraves do projeto- de
lei n9 807/83, que a Prefeitu

-

Tra venha a ·firmar Convençao
Coletiva de Trabalho com o

Sindicato dos Trabalhadores'
no Serviço Publico Municipal,
e com o Sindicato dos Traba -

lhadores na Educação da Rede
Municipal de Ensino de Blume
nau. O prefeito diz em seu

oflcio, que pela primeira vez

a administração municipal vol
tau-se de maneira franca e

crieteriosa, para buscar uma

solução -de consenso aos inum�
ros problemas de ordem profis
sional que rondavam a c1asseT
dos servidores municipais.
são poucos os municlpios nes

ta hora grave da vida nacio -

na1 em que os serVidores se

irmanam ao administrador, pa
ra uma posi�ão definida de
consenso, cujos resultados be
neficos serao colhidos por to
dos.

PREFEITURA DE INDAIAL.

A META E ATENDER O HOMEM

ATENDIt4ENTO AO POBLICO

Jã esta em pleno andamento o

serviço de atendimento' ao

pGb1ico instalado pela er�
feitura de Blumenau atraves
do telefone 156.
Discando o numero a comunida
de pOderá solicitar informa=

ções sobre o funcionamento
dos varias departamentos, f�
zer sugestões e, naturalmen
te participar, diretamente,
da soluça0 das dificuldades
que atingem diversos bairros
de Blumenau.
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QUEM

ESTE

GAZETA DO VALE
Ulisses Guimarães: vestiu o

paletó do IIsenhor dir�tasll
esquecendo-se de que e, na

_

verdade, o IIsenhor Nova Repu
bl i ca",

-

Paulo Maluf:Uma loucura poli
tica gue adora falar mal_dos
marajas, portanto quem nao

gosta de trabalhar, dificil
mente votarã nele.
Roberto Freiere: e do time
que tem muito pouco a perder.
Compra todas as brigas que
vem pela frente, mas, nos

bastidores dã sinais de que
e um comunista moderado.

SALVA
,

PAIS ?
•

Ha menos de quatro meses encher linguiça.
completos da sucessão presid�n
cial, a campanha dos candida-
tos vai tomando formas e con

tornos mais definidos.
-

O inicio da temporada de
debates pelo veiculo mais co

biçado, a televisão, e o ihs-=
trumento pelo qual partidos e

politicas, usando maneiras e

esti Tos própri os buscam co_!!
quistar a simpatia do eleito
rado do pais do carnaval, do
samba, da cachaça, dos mara
jãs, das dividas, do analfabe
tismo e da mulher bonita.

-

O vocabulãrio dos aspira
tes ã presidencia da republi-=
ca tupiniquim �,no entanto,
complicado e as propostas são
pouco claras.

Ninguem consegue entender
, exatamente, como os candida
tos, se eleitos, conseguirão
tirar o pais da crise.

_

-nuestão de detalhes?
N�ma primei ra fase os poli tj_
cos fizeram seus acertos nos

bastidores., havendo a es

colha dos nomes que, oficiaT
mente são 28.

Ha quinze dias, o Brasil
ouve e vê, praticamente �span
tado a preliminar do horariO

gratui�o que vai acontecer so

mente a partir do dia 15 de
setembro.

Ate lã, no entanto, assis
timos a debates, entrevistas:
longas exposições dos que es

tão ã ca-ça dos e 1 ei tores com

suas mãquinas de propagandà.
Tanto o debate entre os

nove candidatos que estiveram
ã frente das câmeras da TV Ban
deirantes, arguidos pela compe
tente Marilia Gagriela, durante
quase tres horas, como o debate
promovido pela TV Manchete tra_!!s Da mesma corrente de
correram em ritmo lento. pensamento e Victor Fernan

O próprio ministro das Com� do sasse prefeito em exerCi
nicações, Antonio carlos Magã: cio de Blumenau.
lhães ,- acabou confessando que Para ele todos tem-suas
quem ganhou foi a bela e loura falhas, uns em escala
Marilia. maior outros em escala meno

-Muita enrolação e pouca mas nada tem a dizer ã pop�
prãtica- lação de concreto.

110 unita confiãvel me pa
rece ser o cand i da to do meu
partido Guilherme Afiffe D�
mingas.

Tambem Afif agradou
ao prefeito de Ilhota, Jose
Izidro Vieira( PFL) que ain
da assim diz não ter se deci
dido sobre o candidato de
sua preferencia.

A verdade e que sempre que

politicas sentam-se diante de
câmeras de televisão para fazer
um debate sobre os prob 1 emas .(
e não sã� poucos) do Brasil,
tem-se a impressão que vai ter
inicio mais um dos programas
chato� que a� televisões deste
pais costumam apresentar para

• " .. 101 .. llli J i'" .;_

-Numeras
_

e palavras -

�IOS debates se transfor
maram em espetãculo monõ
tono em clima de roda de
aperitivo, onde, cada um

emite sua opinião e , ao

final, tudo acaba em na

da.1I
O conceito e do prefeito
de Indaial, Victor Atali
ba Peters (PDS) gue, S!
gundo ele mesmo e um dos
ultimas homens que ainda
se orgulham daquilo que
para alguns poderia r�
presentar motivo para es

carnio: a honestidade.

Peters que afirma
não votar nem no candida
to do seu partido, ã pre
sidencia da republica,

-

esta decepcionado, com

os hO"Jens e com a politi
ca em si�

-

Ate aqui os debates

conseguiram trazer duas
novidades. a primeira
foi revelar a dificulda
de que cada um dos presj_
denciãveis tem em expor,
claramente,suas principais
propostas para tirar pajs
do fundo do poço.

lias candidatos estão
seguindo a mesma politica
de sempre: se acusam

prometem e não parecem
confiãveis", afirma o

prefeito de Gaspar, Fra_!!_
cisco Hostins, de Gaspar,
representando o PDC.

-Tudo e igual-

Durante o seminário lias pre
sidenciãveis" realizado no Fõ
rum Paranaense de Debates de
Curitiba, o candidato ã presi
dência da Republica Leonel T

Brizola disse que ainda l-não
tem programa de governo defi
nido.
Segundo Brizola o setor

da educação será prioridade
de seu governo porque nada

�adianta cuidar da inflação e
Udeixar, as cri anças de lado. 0(.) ti

Democratizaçã� da proP�ied��((de, reforma agraria e dialogo
direto com a sociedade sem

pacotes pre elaborados em sa-"-------------

las de reuniões� estão entre
seus planos" de trabâlho. j J,) v I > ii 11 _..c_'J:ur\):", 'i ,,', l,o! �) .. ')Pl

. ,- - -- - --- - - -- - - --- _._- -- -- - -- ---- -- - - __--- -- - - - - - - ---_.-'--'-- - -- - -- - ----

Guilherme Afif:fala pausada
inaugurou, segündo a revista
"isto ê Senhoril, o estilo
"Billi Grahm, nos debates.
Jã propos a redução do manda
do presidente Jose Sarney por
acreditar que esta pronto pa
ra assumir a qualquer momento.

AURELIANO

o virtual candidato ã pre
sidência da Republica, Aure
liano Chaves (PFL) admitiu_,
durante encontro com empresa
rios na Confederaçio Nacional
da Industria, em Brasilia,que
se considera um dos mais fra
cos candidatos ã sucessão de
Jose Sarney.
Disse ele tambem que se

�leito fosse, o gue acredit�'
muito pouco provavel, terla
como meta prioritãria de go -

verno combater a inflàção.

LULA

Luiz Inãcio da Silva que re

centemente visitou Santa Cata
rina disse, sobre seu progra-=
ma de governo, que, não -pre
tende privatizar as empresas
es�atais estrangeiras, vai in
vestir no setor de pesquisasT
tecnológicas para que o _ Pais
atinja sua ind�pendência de
fendendo, ainda, o increment9
do comercio exterior brasilei
ro nos principais mercados i�
ternacionais.

Com relação a divida extei
na e seu pagamento Lula afir
mou que ela não deve ser paga.

BRIZOLA

CAMARGO
O senador paranaense Afons�

Camargo, candidato_do PTB a

presidência da .. Re�ublica
apresentou ao inves de progr�
ma, principias de governo.

Segundo ele oferecer condi
ções de vida digna aos brasi
leiros e sua meta principal,'
seaundo ele, somente seria I

possivel com o enxugamento t�
tal da mãquina administrati
va. Como formula ele adiantou
a descentra 1 i zação de !ded
sões, encargos e rendas pUblj_
caso

COVAS

O senador paulista candida
to ã presidência da Republica
que tambem esteve em Curiti
ba para participar do Forum
de debates disse, durante o

encontro que na qualidade de

presidente do Brasil pretende
acabar com as fi 1 as do INPS I

num prazo de dois meses o que
provocou comentãrios e risos'
por parte da Assistência.

CAIADO

A palavra "privatizar" foi
citada inumeras vezes pelo
candidato ã sucessão de Jose
Sarney.

Seu programa de governo, de
nominado "Projeto Celeiro" e
composto por 33 itens e ataca
três ãreas·distintas : saude,
alimentação e educação. ,

A atração de capital exter
no para investimentos no Pais
a não suspensão do pagamen
to da divida externa a criação
de �olos de desenvolvimento I

regionais em todo o pais para
evitar o inchaço dos grandes'
centros, a privatização e a

extinção de algumas empresas'
e a reforma do sistema peni -

tenciãrio do Brasil estão in
cluidos no projeto de çoierno

.

que pretende rea li 7i'1r

" -
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TRANSITO DE BLU
Começou a funcionar na segun

da 23 a nova circulação viiria do
Centro de Blumenau.

Esta, é a segunda fase de um

plano global que a prefeitura es

t� elaborando com o objetivo de
implantar, a curto prazo e baixo
custo um sistema viari9 que permi
ta maior fluidez ao tráfego de-
veiculas e pedestres.

O proje!o, no todo, deverá. ��
branger a area central do munlCl-

pio entre a Fonte luminosa e a

ponte Irineu Hornhausen.

Mudanças

Quem 'estiver descendo a Rua Sete
de Setembro sentido bairro /cen
tro e queizer ir ao correio não
poderã convergir ã esquerda na

Rua Padre Jacobs pois todas as

conversões ã esquerda estão prol
bidas.
O motorista deverã portanto segúir
pela Rua ângelo Dias, apos o

Banco Safra e convergir pela Rua
Luiz de Freitas Melro retornando
pela Rua Floriano Peixoto para
então poder subir a Rua Sete de
Setembro e entrar ã direita p�
la Rua padre jacobs.
A Rua Curt Hering( onde esta-o

Correio) teve seu sent iuo d
í

rec io
nad0 para a floriano Peixoto;

r�a i s mudanças

O motorista que estiver subindo
a Rua Sete de Setembro, sentido
centrD/bairro do Garcia ou Bom

Retiro terá que seguir pela Sete

at� a R a Padre Jacobs, para tomar

a Rua Curt Hering, a�é a Rua Flo

ri ano Pei xoto, e, .quando chegar

ao semáforo deverá seguir re

to para o Bom Retiro ou tomar
a Sete em direção ao Garcia.

Quem estiver descendo a Rua
Sete direção ao s bairros não
vai poder vi�ar ã esquerda
na Floriano Peixoto ou Alameda
(Cine Buch) para chegar ã Rua
Quinze.

O motorista que desejar ir
pela Floriano terá que seguir
em frente, tomar a Rua ângelo
Dias(cujo sentido no trecho
entre a Rua Sete e a Luiz de
Freitas.Melro est� invertido)
e fazer o contorno pela Luiz
de Fréitas Melro, chegando ã
Floriano Peixoto para passar
pelo Semáforo e ir para a Rua
Quinze.
Pela Alameda o condutor poderá
tomar a Rua Nereu Ramos, chegan
do até a Luiz de Freitas MelroT
no sentido Alameda) e de lã
entrar na Alameda, chegando_ã
Rua Quinze de Novembro atraves
do semáforo.

quem estiver subindo a Sete e

precisar ir ao bairro Ponta A
guda, que poderá tomar a Rua
Paul Hering, cruzar as Ruas
Curt Hering e Quinze, pela Ro
dolfo Freigang para tomar a

ponte Adolfo Konder (Ponta Agu
da).

-

Outras mudanças previstas

O�·ONVE.RSAÕA ESQUERDA

PROIBIOA

..L-A LTERA<;A-O
, ""'--DE SENTIDO

PROEB/VELHA

O
ARTEX {JGLORIA �PROGRESSOEstão previstas, aindã, mudanças

nos bairros Ponta Aguda, Victor
Konder e Itoupava Norte, como
o prolongamento da Rua Engenheiro
Paul Werner até a Rua Bahia e

o alargamento da s calçadas da
Rua Quinze, para oferecer maior

segurança aos pedestres.
Rua Curt Hering, tomar a Rua FlE:
riano Peixoto, indo para o Santa.
Izabel através do Semáforo.

Entre Sete e Beira Rio

PF:OEB/VELHA

HOSPITAL {JS.ISABEL �BOM RETIRO

BR-IOI/GARCIA

CENTRO f-P
BR-IOI/GARCIA

CENTRO· �Conversões proibidas

As conversões i esquerda estão
proibidas em ambos os sentidos Quem estiver trafegando no sen
da Rua Sete de Setembro portanto t�do Rua Itajai/Hospital Santa �
os motoristas deverão, subindo a zabel deverã tomar a Avenida Bei�

.

Rua Sete, sentido Alameda ou ra Rio até a Ru Floriano Peixoto
Hermann Hucher, seguir em frente (que teve seu sentido invertido
para tomar a Rua Nereu Ramos, que, entre a Quinze e a beira Rio).
entre a Quinze e a Sete terá mão O motorista poderá ir direto
dupla, fazer o contorno pela ao Hospital Santa Izabel cruzando
Quinze; tomando a Alameda e as Ruas Quinze e Sete.
passando pela sinaleira. A Rua Rodolfo Freigang também

Quem estiver subindo a Rua Sete teve seu sentido invertido, po
em direção ao Hospital Santa Iza dendo ser usada por quem estiver
bel deverã seguir até a -Rua Paul descendo a Quinze e precisar to
Hering, fazer o contorno pela mar a Beira Rio, ou mesmo por
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SISTEMA VIARIO APOS ALTERAÇOES

DRAGAGEM .MELHORA
AGRICULTURA, EM' CiASPAR

O trabalho conjunto do Go -

verno do Estado e da Prefeitu
ra de Gaspar estã melhorandoT
as condições para a cultura •

de arroz e a pecuãria leitei�
ra, é o que revela o secretã
rio de Agricultura do munici-,
pio, Renato Beduschi.

Uma retroescavadeira da
Cidasc (Companhia Integrada '

de Desenvolvimento AgricoTa
de Santa Catarina) estã reali
zando a dragagem dos ribei �

rões, reduzindo a lâmina d'a

gua evitando assim o transbor
damento que ocorria a

_ qual�
quer chuva mais forte.

Na Estrada da Lagoa, urna re

gião leiteira de Gaspar, hã

sete anos os produtores nao

podiam utilizar a melhor par
te do terreno para past�gem ,

porque uma ãrea de 30 hecta -

res estava alagada� Com a dra

gagem do ribeirão, tudo vol =

tau ao normal, explica o se -

cretário.
Beduschi tambem citou o ca

so de Gaspar Mirim, região
produtora de arroz, cujo ri -

beirão transbordava constante
mente devido ao assoramento T

do leito. Agora, 60 cm mais
baixo, beneficiou a cultura
do arroz e até a vida dos alu
nos da escola isolada esta =

dual, que tinham dificuldade'
em chegar nos dias de chuva ,

'quando a estrada ficava inun
dada.

O trabalho de dragagem e

realizado por uma mãquina Po
clain cedida pela Cidasc. A
Prefeitura de Gaspar entra
com uma taxa para cobrir os

gas!os çom combustivel e ope
raçao.
Renato Beduschi elogia a

atenção que o municipio vem

recebendo por parte do secre

tár
í

o estadual de Agricultura
Ivo Vanderlinde, que, ao me

lhorar as condições da agri -

cultura local, possibilita o

aumento da produção e, conse

quentemente, da arrecadação •

de impostos.

INCENTIVO
A TECNOLOGIA
florianopcilis: Proporcionar a

capacitação empresarial na

áre� tecnologica industrial
através de beneficios fiscais
concedidos ã empresas que de
senvolvem e investem em progra
mas especificas no setor. Este
e o principal objetivo do Pro
grama de Desenvolvimento Tecno
1 ogi co Indus.tr i a l-PDTI cri ado
pela Secretaria Especial de
Desenvolvimento Industrial, ar

ganismo Federal subordinado ao
Ministério de Desenvolvimento'
do Comércio e da Industria.
Para sensibilizar e conscienti
zar o empresariado da importan
cia e das vantagens oferecidas
pelo programa, o r�presentante

do Ministerio, Jose Ellery ,

discutiu o PDTI com os empresa
rios catarinenses em.cinco ci
dades do Estado. Sob o patroci
nio da Federação das Industri=
as do Estado de Santa Catarina
FIESe, Secretaria da Ciência e

Tecnologia, das Minas e Ener -

gia, e da Secretaria da Indus
tria do Comércin e do Turismo,
as palestras sobré PDTI, diri
gidas a empresãrios, foram rea

lizadas em Blumenau, Joinvilli
São Bento do Sul, Joaçaba e

Criciuma, respéctivamente.
De acordo com Ellery, este prE:
grama pode ser executado por
empresa isoláda, por a�socia -

ção de empresa� dotada de per-

sonalidade jurldica e por asso

ciação de empresas e institui�
ções de pesquisa sem personali
dade juridica. "Os beneficiosT
concedidos são os mesmos inclu
em, por exemplo, a redução_ de
90% do imposto de importaçao

•

incidente sobre máquiQas, equi
pamentos, aparelhos, instrume�
tos e materiais, destinados a

utilização nas atividades de
desenvolvimento tecnologico in
dustrial", explica Ellery.
Alem disto, conforme ele" as

empresas saem ganhando, pois
investir em tecnologia indus -

trial é uma forma garantida de
ampliar mercado através do

aperfeiçoarrento dos produtos".

-'DAS
DO

DESTINO
VERBAS
SELO. PEDACiIO
Mais uma vez o v�reador Nor

berto Mette. Desta vez �uer
T

saber onde estão sendo aplica
dos os recursos advindos dO
recolhimento do selo pedãgio.
Para tanto o vereador entrou
com requerimento junto ã Câma
ra de Vereadores. t4ette quer
saber onde estão os WCZ$ 60
milhões que estima terem sido
recolhidos até o momento,com
a renda do selo.

O vereador pretende defen -

der a aplicação dos recursos'
em beneficio do proprio esta
do por isto quer saber, tam -

bém, quanto Santa Catarina ar

recadou.

LEI
SALARIAL
A nova Lei Salarial aprovada

pelo Congresso Nacional em Bra
sllia no final de junho prever
reajustes mensais nos salãrios
baseados no Indice de Preços •

ao Consumidor (IPC) do mês an

terior, para quem ganha ate
três salãrios minimos.
Reajuste trimestral (com ba

se no lPC do trimestre) para
quem ganha de 3 a 20 salãrios
minimos - com pagamento mensal
da que exceder a 5% da infla -

ção ao mês) e, para os que re

cebem acima de 20 salãrios mi
nimos mês, a livre negociação'
dos salários com os patrões.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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AUTORIZA o EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DE�
PESAS COM o FIM QUE ESPECIFICA. .J

TARCtSlO UESCHAMPS, Prefeito Municipal de Gas

par Estado de Santa Catarina, faz saber a todos T

os habitantes deste Município que a Câmara de .Ve
readores decreta e.ele sanciona e promulga a se

guinte Lei:

Art. 19 - Fi"" o Executivo Municipal autorizado a

realizar d""I'''·''I'' no valor de CZ$ ISO.OOO,OI) (IO"n
to e cinquenl.a lIIil cruzados), com paRsmenrOA de
árbitros na realizacão do Campeonato Municipal de
Futebol de C"IfIPU, promovido pela CME -�C?lUissão Mu

nicipal de Esp!}rtes, no corrente exerC1ClO.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento
vigente do Dl'partamento de Cultura, Esporte e Tu -

rismo.

Art. 39 - Est.a Lei entra em vigor na data df.' sua

publicação rovogada s as disposições em con t rã rio.
PREFEITURA MUN[ClPAL DE GASPAR, em 15 de setembro
de 1988.

TARCtSIO DESCHA"1'S - PREFEITO MUNICIPAL

LEI N'? 1.1J7

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONV�NIO PARA FINS

QUE ESPECIFICA.
.

TARCtSIO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Ga�
par Estado de Santa Catarina, faz saber a todos
os habitantes de,;te Nunicípio que a câmara de Ve

readores decreta e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Executivo autorizado a celebrar '

convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina
atraves da Secretaria da Saúde, com a interveniên
cia do IJcpartamento Aulônomo de Edificação, desti
nado a cons�rução de uma Unidade Sanitária tipo ItE
com 61 92 m de área construrda, na localidade de

Gasparinho, �isal1do a melhoria do nível sanitário,
da população do Hunicípio, no valor de CZ$ 970,530
00 (novecentos e setenta mil quinhentas e trinta'

.

c ruzudos ) •

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão ã conta de recursos financeiros do convê
nio SUDS/Ministerio da Saúeje. ítem 4110.00 (81)
Obras e Instalaçôes, do Fundo Estadual de Saúde, a

s�rem repassados pela Secretaria da Saúde i Prefei
tura Nunicipal d" Gaspar.

Arl. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

pub l i caçao , revogadas as di sposições <'III cont rár Io ,

1'1,1-:1-"1·: 1'I'llllA NIIN I C I" PAI. m: (;A::iI'AR, em 15 ,k setembro
de' 1988.

TARCtSIO DES.;UAMPS - PREFEITO MUNICIPAL.

l.EI N9 I. 138

AUTORIZA A AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DO IMÓVBL PARA
OS FINS QUE I:SPECIFl CA ..

rxacrsro DESClIAMPS, p�efei.to Municipal de Ga�
par Estadu de Santa Catarina, faz saber a todos
os �abitantes deste Municipio que a C�mara de Ve

reado rc s decreta c ele sane i oua e p romu l ba a se

guinle l.ei:

Art. 19 - Fica o EKecutivo Municipal autorizado a

ildquirir2de Luiz Álido Dagnon i , uma área m�dindo
'

500,00 m (quinhentos metros quadrados), s�tuado ,

na localidade de Gasparinho.- Quadro, de s t i.nado a

·collstruzão de uma .ün idade Sanitár!a tipo '.'E�,. com

61,92 m , visindo a melhoria do nlvel sanltar�o da

1'''l'lIla..,ão �o M�llic.í.pjo d.e Gaspar, com as seguintes
conf ronraçoesj: frente em 25,00 metros, com a Rua
Inominada de Acess,'; Fundos em 25,00 metros com

t c-r ra s do proillitcnl e vendedor, Luiz Álido Dagnoni;
Lado Direito tiÍn 20,00 metros e Lado E·squerdo em

:W ,00· metros! )imbos com terras do promi tente vend�
dor, Luiz Ãlíoo Dagnoni, por CZ$ 300,000,00 (tre -

z c-n to s mi 1 vtt1zado�), p�lgâvL·is em 2 pu rc e I as igua
is de CZ$ 150.000,00; s cnd o a primeira no mês de

agosto c a segunda no mês d e setembro.

Art. 20 -.As despesas dec0�centes da prcs�nte Lei
correr�o por conta de elemento de despesa 4.1.1.0-
Ohra s e Instalações, do orçamento vigente do DepaE_
r amcnt o de Saúde e As s i s t cnc i a Social.

Art. 19 - Fica ° Executivo Municipal autorizado a

proceder a doaç�o do im6vel descrito no artigo 19'
do s t a l.c i , a,q 'l'p'·f!rUl.l do Es t ado de SHnt.a Catarina
AI�l. '.\) - E:;t,d r �.:i- c-nt ra cm v

í

gor+na dut.a de
_ �ua

pub I i caç ao , �{}'(1111�as as d i spo s í.çoe s em con trar i o ,

PIlEF"·ITlIRA �U·· _AL. DE GASPAR, em 1.5 dt� setembro
dc 19!18.

TARCtS" - PREFEITO f1!lNlCII'\1

LEIS MUNICIPAIS GASPAR
LEI. N9 1.139

CONCEDE AUXtLIO FINANCEIRO A UN [iío SUL BRASI
l.EIRA DA IGREJA ADVENTISTA DE SJ;'J'H10 DIA, PA
RA FINS QUE ESPECIFICA.

TARCtSIO DESCHAMPS, Prefeito M.",icipal de Gas

par, l,:;lildo de Santa Catarina, faz s.rher a todosT
os habitantes deste Munidpio que·a Câmara de Ve
readores decreta e ele sanciona ti prolllulga a se

guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a

'conceder um auxílio financeiro da o r dc-ru de CZ$
250. OUU, 00 (duzentos e cinquenta mil c ruzados ) de�
t

í

nado a complementação das obras da Euco l a Adven
tista de Primeiro Grau, da União Sul B'ilsileira da

Lgre j a Adventista do Setimo Dia, da l oc a lídadde de

Gaspar-Alto.

Art. 29 - As despesas decorrentes da nresen t e Lei
corr e r Io nor conta do elemento aba i.xo , do Departa
mento de Educacão. do orcanrento vigente:

0501. UEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

4.0.0.0
4.3.0.0
4.3.3.0

Despesas de Capital
- Transfêrenclas de Cap i L,I
- Transferências a Institllições Pri:-
vadas. IContribuições p/lril n"·q"·.H'H d u (H

pi uil •••••••••••.••... 1:/.$50. OOU, 00

Art. 39 - O empreendimento que vier a ben�ficiar -

se com os dispositivos da pr.esente Lei, nao pode -

rão num perrodo inferior a 10 (dez) auo" dar desti
no adverso, nem vender o imóvel s t e rce i ros para
fins de; especulação imobiliária ou outra finalida
de que não a de atividade industrial, ceomercial ou

prestador de serviços.

Art. 49 - O empreendimento interessado e beneficia
do com os dispositivos desta Lei, obriga-se a dár
lnlcto às obras de imp_lantação num período de 12
(doze) meses e após este prazo, 6 (seis) meses pa
ra o inicio das atividades:

Paragrafo Onico - Os prazos previstos nEeHte,�rtigo
poderão ser pror.rogados, ca�o a empresa ve�ha ,,so
frer danos em suas instalsçoes ou for :;enslvelmen
te prejudicado seu normal funcionamento por moti -

vos alheios de atos administrativos.

Art. 5 9 - Reverterá ã Prefeitura Municipal de

Gaspar, ii área, cuja empresa não atender ao� dis -

positivos desta Lei, ressalvando o que dispoe o p�
rágrafo único do artigo anterior.

Art. 69 - As despesas decorrentes da presente Lei
correrao por conta do elemento de de s pc ... ,:a 4.2.1.0-

Aqu
í

a i cuo de Imóveis, do orçamento v i uen t.e da Ases
sor

í
a de PLanej amento ,

4. ·'.].2

Art. 3'" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publica��", revogadas as disposiç�es em ,·ontrário.
PREFEITUI:A MUNICIPAL DE GASPAR, em 15 d e setembro
de 1988.

TARClsIO DESCHA}lPS - PREFEITO MUNlCIPAL.

LEI N9 1.140

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE IMOVEL PARA FINS QUE
ESPECIFICA.

TARCtSIO DESCHAMPS, PrefeíÍ:o Municipal de Ga_!
par, Estado de Santa Catarina, faz sa�er s todos
os habitantes deste Município que a Camara de Ve -

readores decreta e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei:

Art. 1<;' - Fica o Executivo Municipal autorizado- .a
adquirir da empresa Irmãos Dada� Ltd�; estabelerl
da no Municrpio de Tijucas-SC, l�SCrlta no CGC··MF

sob n9 86. 364.52%001-63, uma area de terras me

dindo 71.413,2710 , situado na localidade de Margem
Esquerda, neste Município, com as seguintes c�n�frontações: Frente 160,50 metros co� a.Rodovla
BR-470· Fundos em 2 linhas, sendo a prlmeua em

35 met;os com terras de Luiz Bussi Sobrinho e a se

gunda em 113,29 metros com a Estrada Geral de Mar

gem Esquerd ; Lado Direito em 3 linhas, s�n�o a

pr irne
í

ra em 125,00 metros com terras de JUllO cs
sar Zimmermann; a segllnda em 328,11 metros com

terras de Laura Muller e a terceira em 171,85 me

tros com terras de Luiz Bussi Sobrinho e Lado Es

querdo em 2 Unhas, sendo ii primeira em 325,95 me

tros com terra� de Livino Pereira e a segunda em

251,86 metros com terras de Anita Eskelsen, confo�
me consta da escritura pública de compra e venda,
transcrita no Cartório de Registro de Imóveis ,;
Hipotecas de Leopoldo Jacobsen Júnior, da Comarca

de Gaspar sob r.egistro n9 R-4-l.566, de �O de de

zembro de 1979, Livro N9 2, Fl.l-V, destlnado ex

clusivamente a implantação de area industrial, com

a instalação d e novos empreendimentos industriais,
comerciais e prestadores de serviços, que ve�ham

'

se estabelecer no Municrpio de Gaspar, pela lmpor
tância de CZ$ 10.501.196,56 (dez milhões quinhen -

t�s e um mil cento e noventa e seis cruzados e ci�
quenta e seis centavos), representados �or 5.297
OTN's a serem pagas· em 8 parcelas mensaiS, vencí -

veis a par�ir de 30 de setembro de 1988 e termino
em 30 de abril de 1989, reajustado o valor monetá
rio i variação mensal das OTN's.

Art. 29 - O imóvel descrito no artigo 19 desta Lei
será doado s título de incentivo aos novos empree!!
d imeuco s que d e s e j a r eru estabelecer-se no Municrpio
de Gaspar, que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - Preenchimento do Requerimento e a Ficha Ca

�astral de Habilitação �om as principais_ca
racterísticas do empreendimento, com a area

riec e s s a r r u para a implantação;
II - Engenharia do Projeto;
III - Tamanho do Empreendimento, organização e nu

mero de empregos diretos e indiretos;
IV - Capital Social;
V - ucc l a raçjio de que imóvel destina-se exclusi

vamente ao que dispõe a presente Lei.

Parágrafo tini co - Anal í sado , aprovado l' constatado
:11'.1 viabilidade ucc'nÍlmÍl:ct para o Nunicipio, .a doa

��" S� e[etjvar� ntrHv�N da Lei Especiat.

Art. 79 - Fica e Chefe do Executivo MUllieipal auto
r izado a a ss

í

nar a escritura pública d e compra e
venda em nome da Prefeitura Municipal di:! Gaspar.

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas a. di�posic�es em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, em 21 de setembro
de 1988.

TARCtSIO DESCHAMPS - PREFEITO t1UNICIPAL

LEI N'i> 1. l4l_

DÁ NOVA nENOMINAÇAO A ESCOLA REUNIDA MUNICI -

PAL JOÃO PESSOA.

TARCtSIO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Ga�
par, Estado de Santa Catarina, faz sa�er a todos
os habitantes deste Municínio nue a Camara de Ve

readores decreta e ele sanciona e nromulga a se

guinte Lei:

Art. 19 - ·Fica denominada Escola Reunida Municipal
Professortl Ang�lica de Souzn Costa, li aluol Escol"
Reunida �lunicipal João Pessoa, situada na Margem
Esquerda, ao longo da BR-470.

Art. 29··- Fica revogado pa rc í.a lmen t e o artigo 19 ,

do Decreto n9 1, de 19 de abril de 19Q1. que deno

minava aquele Estabelecimento de Enslno de Escola
Mixta João Pessoa.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor_na data de
_ �t1a

publicaçio, revogadas a8 disposiçoes em contrar10.

PREFEITURA ·MUNICIPAL.DE GASPAR, em 23 de setembro
de 1988.

TARCfsIO DESCHMIPS - PREFEITO MUNICIPAL.

LEI N9 1.142

CONCEDE REAJUSTE AOS ATUAIS srvsrs DE VENCI -

MENTOS DOS SERVIDORES .MUNICIPAIS DA ADMINIS -

. TRAÇÃO DIRETA, DO SAMAE E DA CA�� DE VEREA
DORES.

TARctSIO DESCHAMPS, Prefei to MuniCipal de Ga�
par, Estado de Santa Catarina, faz sa�er a todos
os habitantes deste Município que a Camara de Ve -

readores decreta e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei:

Art. 19 - Ficam reajustados os atuais níveis de

vencimentos dos servidores municipais ce1etist�s e

estatutários, ativos e inativos da Administraçao '

Direta; do SAMAE - S!:rviço Autônomo }Iunicipal de

Água e Esgo.to e da Camara de Vereadores, nos per -

centuais:

I 21,39% a partir de 19 d(' setembro de 1988;
II 21,39% a partir de·lV de .outubro de 1988, so

bre os vencimentos. percebidos no mês de se=
tembro de 1988;

III - 21,39% a partir de 19 de· novembro de 1988,50
bre os vencimentos percebidos no mês de outu
bro de 1988;

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei
correria �or �ont� de dotações próprias dos orça -

mentos da Prefeitura Municipal, do SAMAE e da câ
mara de Vereadores.

Art. 3V - Esta Lei entra em vigor na Jata de sua

publicação, revogadas as dispos{ç;es �m contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, em 23 de setembro
d'! 1988.

TARCtSIO DESCHAMPS - PREFEITO MUNICIPAL

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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LEI No,> 1.14J

AUTORIZA A DOAÇÃO DE SUCATA Ã ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GASPAR.

TARctSIO DESCIIMIPS, Prefeito Hunicipal de Gaa

par, Estado de Santo Catarina, faz saber a todo�
os lrnb i t ant e s de s t c- Hllnicípio que a Câmara de Ve
readores decretn e "1 e sane iona e promul ga a s"

guinte Lei:

A ri" • 1.9 -,Fi"" o I':X'·'·lIti.V" Municiprd au t o r l zaclo "

doar ã As�ocia(;ãn dDH Servidores Públicos Munjci
pais de Gaspar, maLprial sucata, existente na Gara

gf'1II da Prefei t u r a rlunicipal de Gaspar. const i tu i',(;;
dr! pe ç a s e ac e s s o r i os inaerv Ive

í

s , de veículos (�

equipamentos rodoviários de propriedade da Munici
pal idade.

P8rigraf� Único - l�do o material sucata a ser doa
do devera ser revrrtido em beneficio da Associaçi�
n.io podendo ser d ad« destino adverso ao previsto'
nesta Lei.

Art. 29 - Esta Lei enr ra em vigor na data de sua

publicação, revogadns as disposições em con t r a r io ,

PREfEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, em 29 de setembro
de 1988.

TARCtSIO DESCIL\HPS PREFEITO MUNICIPAL •.

LEI N9 1.144

AUTORIZA O EXECUTIVO MUlIlCIPAL CELEBRAR TER�IO
DE ACORDO E COHPRQNISSO COM O DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM PARA O FIM QUE ESPECIFICA

TARCIsIO DESCIIAHPS, Prefeito Municipal de f;;)<;

par. Estado de Santa Catarina, faz saber a todus
os hnb it an t e s de a t o Município que a Câmara de VI.'-·
rondo r-e s decl"etn .' "It· .sanciona e' promulga a H"-'

guinte Lei:

Art. 19 - Fica o EXPclI�ivo Municipal :autorizado a

""1 eb ra r T .. rmo de; Acordo e 'Comp roml s so com o ))1':11·

lIepartamento de E"ITadas de Rodagem, tendo por ob-:

jctivo a execução pda Prefeitura, os serviços d,,'
pavimentação a .p:' .-,1) elepípedos na Rodovia GPR-O 70-
""I' "dn Be l c h l o r '1\'11 0 •.hum .. t'xtensiio d,� 3.000,00 '

metros, nos trechos.km 1,40 ao km 1,90; do km J,iU
ao km 5,00 e do km ';,50 ao km 6,20, obedecidos os

di spositivos do 'I'u rtno que fará parte integrante d a
presente Lei.

Art. 29 - As despc�as a cargo da Prefeitura e de -

correntes da p re ss-nte Lei correrão por conta do
eh'mento 4.1.1. O - Obras e Instalações do Departa
men to de Obras e f;(' rv iças Urbanos, do orçamento v i
gente.

A,·t. 39 - Esta Lei cn t ra em vigor na data de sua

publicação, revog�da� as disposições em contrãrio.
PREfEITURA MUNICÜ'AL DE GASPAR, em 17 de outubro
d,· 1988.

TARCIslO DESCllAhPS - PREfEITO MUNICIPAL.

MUl.A E SUfL FI·U.mTA DOTAÇÕES ORÇAt'1)E.Nl;]\RJil).S lln,

ORÇAMENTO V W.':NTE •

TARCl'Sro m·.�;I:!!f\f·!PS, Prefeito HunLc Lpa l ,1<-. (;."�.
pnr, Estado de �;;1I1til Catarina, faz sa�er a t"cll'S

os habitantes df,�t"" Hunicípio que a Camara de V.··

)'j':l(lorcs dl'cr('ta f' (·Ir! sanciona e pnllnulgíl a �:I'

gllillte Lei:

Art. 19 - Ficam :.lIll1ladas parcialmente, 'no valor dr

Có$ 125.I()O.OOO.oo (I'('nto e vin!" .. " eincn mi 11,;;,";'
l\ cem mil cru7.:ldtJ�,), do orçamento vigent.e, lIH dlJt a

çc;es abaixo:

\lJO!. GAIHNETfo: DO I'I(EFEITO
4.1 .• 7.0 - I'quipamentos e Hatedal PermalH'llle

•••••••.••..••••••••••••••••...• 1 • 3-00 . ono . \lO

0702. ASSESSORIA .IlJlllDlCA
4.2.1.0 - A'l',isi.çãn de Imóveis , ..

••••••..• , .....••••.••••••.•••••.• 450.000. (lO
UZ03. ASSESSORIA UE PLANEJANENTO

3.1.1.3 - Obrigaç�es Patronais .•• 400.000.00
3.1.3.1 .. I\"mimeração de Serviços Pes,;o"is

••••••.•.....•.•••••.•••••.••....•. ZOO.OOO,OU
4.1.2.0 - Aquisição de Imóveis •. 2.900.000,OO

(nol. DEPARTMmNT\I DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.1. 3 '.- OIoI'Í gações Patronà·i s •••• 500. :l(_)fj. 00
4.1.1.0 - Ol,"as e Instalações .... 190.0(lu.OO
'4.1.2.0 - Equipamentos e Haterial PermanenLe-

•••••.•.......•••.••••••.••••••• 1.000.000.00
O/,Ol. DEl'ARTA1'IE1�T(l UE FlNA1�Çf(S

3.1.1.3 - OIol'Í.gações Patronais •• 1.500.000.()(j
3.2.6.2 - (h,t TOS Encargos da Dívida Conl r:�ta

da .•.•........••.• ; ••••••••..••.• 190. OO!), OÕ
J.2 .(lo r;' .IIII-OS de 011traa nivjdIlR .••........
•••••••... ' .. ; ••.•.•.••.••••.•••.•• 49U.OIJlI,UO
3.2.6.6 - ElIcargos de Outras Dívidas •.•....
••••..•.......•••.••••••••••.•..•. 800.(JI)I).I)O
3.2.6.1 ... I:"i' n·�fio Honetária Hobn' 0p,·r.1I;;'('"
pe Crédi tc> )I(.>r Antecipação de Receita ....••

i••....•............••.•....•.•.... 500. OUO, 00
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente

• . • . • . . . . . . . . . . . • . ; •...••.•••••• I . 300.000. (lO
4.1.9.11 - Sdenças. Judiciárias •. 4.900.()ÚO.úO

LEIS MUNICIPAIS
4'.3.5.1 - 1\I!,<)rtização da Divida Con t r a t n dn , .

· .•..............•.•••..••••••.. 1 .000. úOf), 00
0';01. DEI'ARTi\IolI·tlllJ IJE EDUCAÇÃO

3.1.1.3 - Ob r igaçoes Patronais .•.••••.•....•
••...... , .. , .•.•.••••••• : ••.•.. lO.OOU.OO(l.OO
3.1.2.0 � N"terial de Consumo •.•• 500.00U.UO
3.2.3.1 - Subvenções Sociais ••.•. 490.úOO.OO
3.2.3.3 _. Cont r ibu i çoes Correntes .... , .....

• ••.•.••.......•.••••••••••••••••. 800.000,(11)
4.1.1.0 - Obras e Instalaç�es •••••••......•
• ••••.••........••..••••••••

'

.•• 10.000. (100.00
4.1.2.0 _. li'lllipamentos e Hate r ia l Pe rmancnr c
• .••..••.......••••.•• ; •••••••.. 7 • 000 .l)O() .00
4.2.1.0 .. A'I',isição de Imóveis .... 600.()()I),O(J
1,.3.1.2 .. C,,"tribuiçiío para DeSpE'HaS d,' f;:'1>Í
tal •••......••••••••••••.••••••.• 490.000.00

0601. DEPARTAMENTO DE SAliDE E ASf,TSTl':NCIA SOCIAL

3.1.1.3 - Ob r
í

gaçoe s Pn t roun i s .. 1.2(10.1I00.0o
3.2.3.1 - Subveuç oc s Soc ia i s ...... llLl.OOO.O()
3.2.3.3 - Cont ri bui

ç
ce s Co rren t e s ..........

• ••.•.•••••.••.•......•••••...•. 1.001). 000·.(l(1
3.2.5.5 - Assist�nciD Midico-ffi)spitalor •...•
• •••.....•••..•••.....•••.•..•.•... 400.0()O.()O
4.1.1.0 - Obras e In s t a l açocs ••• 5.000.000.()()
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Pe rmauenr ..·

• •.•..•..••••••••..••..••.....••.• 500. OUO ,00
4.3.'1.2 - Cont r Lbu i çuos l'ilr:r Dcspo sn s de Cil

p i t a l .•.•••.••••.••.....•.•.••.••• 700.000.00
0701. DEPAH'iMIBtnO DE AGRICULTURA E PEculiRIA

3. I. 1.. J - Ob r i p,;1ÇÕ,." 1'" ... n".!:! j,: RIJO. ono .1111
3.2.:J. J - Contribui ç;"'s Co r ren t e s .

•.•••••.•••.•••••••.•..•••....•••• 700.000,00
4.1.1.0 - Obras .. Ln s t.a l aç or-s ..... 800.000.(I0
4.1.2.0 - Equ i patnen t. ... s e NnlE'ri.1l I't.·rnJan"nt"

•.••.••.•••••.•••••...••• ; .•.•.... 490.000.00
0801. DEPJl.RTM1f.NTO HUNICII'AL DE ESTRADAS DE RODA

GD!.

3.1.1.3 - Obrigoções Pa t rou.i i s .. 5.100.000,OO
4.1.1.0 - Obras e Ins t a l açue s .. 15.000.000,00
4.1.2.0 Equipamentos e N,'i:erial Pe rmaneut.e
• ••.•.....•••.

'

••.•..•...•••.••.. 8.000.000,00
4.2.1.0 - Aquisição de Imóvl'Ís .• l.900.000.00

0901. DEPARTAHENTO DE OBRAS II SEHVrçOS URBANOS
3.1.1.:1 - Obr igaçoos Pa t rouu i s .. 5.000.000.00
4.1.2.0 - Equipamentos e H.�le·.. i a I Pe rmancnt o
• .•.•.•...•••••..••.•..•.•.....• 6.000.000 ,()O
4.2.1.0 - Aquisiçio de Imóv�is •• 2.000.000.00

1001. DEPARTAl'IENTO DE CULTURA, ESPORTES E TIIRIS�!O
3.1.3.1 - Subvenções Soc i a i s ...... 500.000.00
3.2.3.3 - Contribuiç;es Correntes ••.........
• .••......•.••••••...

-

•....•...•••. 400. ono .(lO
4,1.1.0 - Obras e Insta la.ções ... 1.200.000.00
4.1.2.0 - Equipamentos e rlal"rial Po ruumcu r r-

. .•......•.•••••••.•..•.•......... 200.000,01)

Art. 29 - Os valores resultantes das anulaç;e-s pre
v is t n s no a rt igo IÇl d o s t n L(,j, sel'àl) d c s t i nndo s �I
supl cmenr açao da Re s o r v.r dr' Ctmt.íg�,,('in, pal';J po�;-
terior reforço das dotações que sp" to rn'';l rem in suf i
cientes no decorrer do exer�ício, �través do decre
to db Executivo.

Art. 39 � Es t a Lei entra em vigor na ds ta de sua

pub l í.c aç ao , re vogada.s ar; di spo s i çoes em con t ra r J o

PREFEITURA HI!NICIPAL DE GASl'AH. em 17 de ou tub ro
de 1988.

TARClsIO IlESClWIPS PREFEITO NUNICIPAL.

LEI N9 1.146

CIUA O FtrNDG HUNTe: fPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO
DE GASPAR - SC.

TARCisIO DESCIIAMl'�. Prefeito Municipal de Gas
par, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos
os habitantes deste MlJnicípio que a Câmara de Ve
n.�.ad()r('�3 dt!(:reta c e1e sancIona e promulga-a se-

guinte Lei:

Art. 19 - Fica criado o Fundo Municipal de Saúde
�'MS, cujo objetivo ê o desenvolvimento dos progra
mas de trabalho relacionado com a saúde individual
e coletiva e co," o meio ambiente, coordenados pelo
Departamento de 'Sàúde e Assist�ncia Social.

Art. 29 - Constituem recursos finaceiros do Fundo:

I - As dotações constantes do Orçamento Geral do
r·funicípio;

II - As conntrib�ições, subvenções e auxilios' d�
órgãos da Adminir,tração Direta e Indiréta,Fe
deral, EstaJual " Nunicipal;

-

III -- Ati l�ect:'itas ori.undas de convênios, acol.:t..Ios e

contratos celebrados entre o .Município e ins
tit�ições públiç�3 e privadas, cuja execuçao
seja, da compe-têno:ia d9 Departamento de Saú
de e Assistencial Social;

IV - As dotaç�es recebi�as de pessoas frsicas ou

.jurí.dicas ou dt:! lOrganismus públicos lIacio-
Ila(s Oli cstrallgeit"os;

V .- O prndu!." da Id i... ·llllçno .I". mllterial Oll .'q"ip�
"l�rlto inserviveis;

VI - A remuneração oriullda de aplicações finance.!.
r<js;

VII - Outras receitas e�pecificamente destinadas '

ao Fundo.

DE GASPAR

..

AL·t. 39 - A Administraç.ío do l"MS será feita ne lo

Deprtamento de Saúde, acravés da Unidade de Admi -

nistraçio Financeira ()u equivalente.

Parágrafo linico - A movimentação e aplicação
recu r so s do 1·'MS, se rii f e i la pelo Diretor de

e AssiBtencial Social, em conjunto com outra

r idade municipal.

dos
Saúde
auto-

Art. 40 - Decreto do.Pr�er Executivo aprovar� o re

guJallll:nlo do Fundo criado por esta Lei e baixará T

os atos complementares necessãrios.

Art. 51} - Esta LI.,j enr r.i em vigor na data de sua

pubJica�ão, revogadas as disposições em contrário.
PREfEITURA HUNICIPAL DE GASPAR. em 27 de outubro
de 19i18.

rAIlChlO IlESCIIAMI'S - PREFEITO �ruNICIPA1..

LEI lW 1.147

AIlTOIUzA A CELEBRAÇÃO DE cONvtrn.O COM O
. iOSPARA os FINS QUE ESPECIFICA.

TAHCrSIO DESCHAMPS, Prefeito �Iullicipal
par, Es t ado de Santa Catarina, faz sal.c r a

os habi t an t e s deste Hunicípio que a C�milTa

de Gas

todos
de Ve-

reado res dec re t a e. ele aanc iona e Ill-ofllillga a se-

guinte Lei:

Art. 19 -' Fica o Executivo Municipal autorizado a

celebr.ar convênio com o mms· - Depa r t .uuen t o Nacio
nal Je. libras e Saneamento, no valor de cil'
10.000.000.00 (dez milhões de cruzados), oriundos'
do Projeto "Saneamento Ambiental em lirc·as Urbanas"
des t i na.lo a execução de obras de sunc.um.nro e in'
f ra-e e s t rutura urbana no Hun

í

c Ip
í

o de (;�l:õpar, de
.

acordo com os dispas it'ivos do Termo de Conv�nio
que LH ii parte integrante da p reseut e l.e i ,

Art. 2'! - As despesas da presente Le i co r r e rao por
conta dos recursos a serem repa saado s I'" I o órgão '

convcm-ut l!, comp I ementadoa com [CCllL-iI):' pr.':;pl� i os ,

do Huu i c i p i u , a fim de dar ar.end i nu-ut » .lU convênio
objeto da presente Lei.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na da r a de sua

publ iL;H�;.io, revogada s as d i.spos i çoes t.'lll contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, .em 2 i d.e outubro
de 1988.

TMH:fsTO DESCIIAHPS - PREFEITO r·WNil;J['AT..

1.1:: I N9 I. l4!1

AUTORIZA O EXECUTIVO l-IUNICIPAI. li 1.1 CENCIAR A

EXECIJÇÃO DE OBRA NO mÓVEL QUE 1'.Ô;I';oCn-ICA.

T,\ItcfSIO DESCHAMPS, Prefeito HUlfjcipal de Gas

par, Estado de Santa Catarina, faz "ai",,' a todu';;
06 ha bi lantes de s t.e Nunicípio que a (:êiJO:Jra de Ve
neado re s decreta e ele sanciona e pr •. iuu l ga a se

guinte I.e i ;

Art. II} - l'ic'a o Executivo }lunicipal aut o r izado a

Li cenci a r a execução de obra, consr i t uLl a de um

p.rédio (:�nlendo o sub-s2lo e mais l:;-:" pavimentos,
com uma a rea de l20,OOm , em cada P'S('. em terras
a oe.r cl·didas. pela �Iarinha, com um" ;;1"'" de 8.00 '

metros de frente e fundos em 15,00 ,""Ir,,:; em'àmbos
os l,hill�.

Art. 'l.li - A area ii He'r" construída dc::t i 11.1 r-:;c-â a

implantaçao de:

I - }; .. I,-·,wlo implantação de hanlll:i ""H l'úhl icos;
II - !(l ItÍSO térreo, destina-se a ilJlurmilC;;;cS tu

rísticas; vendas de artesanalu e produtos da
região; lanchonete e comércio "lU );e['al;

tIl - 2f} "iMO deslinado a� a]f8iatal�j(l t: loja; e

.IV J9 piso destiuado a restauralll,' vegetariano.

Art. 3'.' - O concessionário a ser benl'l'- iciado com a

presente·Lei. obrigar-se â:

I - BeLU8r a constrnção em 6.00 ""'(.'·"S" a partir
do meio fio da Rua CoroneL Ari'ótiliano Ramos

10,,00 m(�t"'()8 da '.1111 que d.1 :jI'l':i:d,) �I Pontt.'
I", cC í 1 io Deeke;

II - Ikm.:olir a atual. construção, d"31 illando a

á""à livre de 266,00 metros 'j".:tdradus !laca

(::;tacionamento de veículos.
Art. 49 - O cQncessionirio nao podera pleitear
do Poder PúllJico Municipal qualquer indenização
caso o imóv,!l. e as benfei.torias que n�le viprem a

ser fixadas. sejam atingid,-,s pelas obras d(' draga
gem do leito o'u pelo efeito das ãguas em casos de
transbordamento do Rio Itajaí Açu.

Art. 59 - �:"ta Lei entra em vi gor na data df' sua

publicação, revogadas as disposições etn contrário,
e a LE'i M"" icipal n9 460, dr 12 d ... s"tellllú'o de
1973.
PREfEITURA 1·IUlUClPlll. DE GASPAR, em 27 de olltubw.
de 1988.

TARCislO DESCILMlPS - PREFEITO Hllt'!TCIl'AL •
Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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GAZETA DO'VALE

LEIS MUNICIPAIS DE GASPAR
LEI N9 J. L2 I

CONCEDE CONTIU IlUIÇli.O FINANCEIRA PARA A ASSO

CIAÇÃO DOS SERVIDORES pUBLICaS MUNICIPAIS DE
GASPAR.

TARCfsIO DESCJlAHPS, Prefeito Municipal de C:lS
par, Estado de Sallt.1 Catarina, faz saber a todr.;-;;
os hab i t an t e s 11('''t,' Município que a Câmara de Ve
readores decreta e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei:

Art , 19 - Fi('1I c'Jlw<'dido 11 título de con t r i bu i c.io"
fiJlanceira no vaJI'r de CZ$ 500.000,00 (quinhelJ:os
mil cruzados), a Associaçio dos Servidores P�bli
COR Municipais de G3spar, destinádo a construç�o '

da sede social e instalações esportivas.

Ar:. 29 - Para o l'n)cessamento da despesa t
í

c a

"ri ado no Depa r t amon t o de Cultura, Esporte e Tu -

rÍslllo. o elemento de despesa:
4.0.0.0 - Despesas de Capital
1,.3.0.0 - 'I'rans Lo r i-nri a s de Capital
4,3.3.0 - 'I'r au s f r-rrnr i a s a Instituições Pr í.vadas
4,3.3.2 Cout r i bu i

ç
oe s para Despesas de Capital

Art. ] 9 - Para cobertura das despesas decorrentes

da p r e s en t e Lei. f iC<l anulada a importância de r.Z$

501).000.00 (qu inln-ut o s mil cruzados) da Reserva de

contigência.
Art. 49 - Ã Entidade beneficiada com os recursos'

previstos nesta L"i ""j,,itar-se-á a prestação de

cou tn s ·a. Pref e
í

t u ra �hlnicipal de Ca spa r., de acordo

com os d i spo s i t i vos .l o Decreto Municipal n9 035/86
de Ia de junho de 19f16..
Art , 59 - Es t a Lo i cut ra em v igo r na data de "'1.1

puhl icaç�o, revogada� os disposições em contrário.
I'IIEI'I,:rTURA MlJNTCII'/o.I. m: GASPAR, em 10 de junho d,'

1'188.

TARCl�IO DESCIINII'S - PREFEITO MUNICIPAL.

LEI .N'.' I. L�2

i\UTOI� I Zi\ O EXECUTIVO �1LJNIC] I'AL CEIlP.R POR EM -

PRlZsIHl(l O BEH QUE E!;PEGIFICA.

Ti\RCfsJ.O IJESCIlAHPS, I'n,r.'il" Mú.ni,·ipal
pa r , Es t.ad» dI' S:1I1ta Ca t a ri ua , f:1" saber a

os hab i r aut cs deste �Iuniclpio qU(' a Câm:lrfl
n..'�Hlorl.:'R dC('I'('Ll e e Lo S.IU\"jOI1:·l �!. p romn l gn :I

gu int e Lei:

d" Cas

t(.ld()�
d" Ve

Art. Jt.1 - Fic;l o Executivo HUllil'ip.:II aut o t i zado a"

('('dt�l' PP!" \'Illpl'(:stimn ai' N!lIlicípin dr- Jl11111":1 :1 h:1I"

s a p a r a t rn v.- s s i a de i'as�:;q;l'il:os c' VPÍl·U.!OS sohre'
o rio HnjaI Aç�, existf'nt .. no Bairro IIp],, Vista,
pelo ·pr.1zo <jl1P perdurar (1 COIlSf'rl.:I) c rE.'l�lIpCr;.lç�l) ,

da existente em Ilhota.

,

Art. 29 - Os �anos ou .rvn ri a s que a balsa vier :1

sofrer 110 p o ri odo PIll q\Jl' os ri v c r l'l:,díU�lt CflJ."rCr;IO,

po r coura dl) cessionário, bem r omo o S\'U t rn n s po r-:

te at� 0 ,lest.illO.

Art. 30 - psta 1.""1 cntr:l l'Tll vi_f;PT ri."! dilt.:·l rh' �':\I·;l

public':Ii;:lv, l"\'vug;Jdas as djHpOSj\�)I'B t.'1II cOlltrãritJ.
PREFEITURA �IUN ICIPAL DE CASPAR, ;'m 10 de junho d"

1988.
TARCrSIO DESCIlAMPS - !'Rf.FETTO �llINJCTPAL.

LEI N,' 1.123
-------

DISP(jE SOBRE ° QUADRO DE Pf:S50AL CIVIL DA

ADNINlSTRAÇ,\lÍ DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GASPAR.

TARCrSH) flESCIIAl'lPS, I'r,'feito Nuuicil'Cl I (!t: C;os

par, Estadn clL' Santa Cntdrilln, f;l;� Sabl'L".:l ll,H.1tIST
os habitantps destE' Hunielpio que a Câmara dE' Ve -

readol?s decreta e ele saneiona p promulga a �E'

guinte Lei:

Art. 19 - Os cargos de Asspssor d·:, PlaIlPj",,,enttl
Chefe de)(;abinete e Diretor AdjllUlll, passam a ip
tegrar o 1ll['�m(1 nível DASU-IJ, do Cnl(1o dL� Di rt'ç?iut
e AssessorallH:.'uto Superior, COllstalltf..�S elo AtH�X(' 1 ,

do Quadro dc' Pessoal Civil d,) Administração lJirf'ta
da Prefeitura, l'om os Vl'IlC;IIl('utos dc' CZ$' 74.0'ih,()()

Art= 2,' - ()s ""rgl)S� dl' N,;",'1 DAI-I, .I" Cril!," .I" Di

reçao e ASSl'!'iSl.)ramenlo lntl'rmedLíl'io, cnlLst.<111te·s- f.

do. Anexo II. pnssam a ter �t'lIS v(,It�:i\llPllt(')H rp:ljll!;'
tados para CZ$ 67.852.00

Art. 39 - Os. cargos de' Coord"lladror de C,rl'cIoe
Coordpnador dI) CEBEM, pass',,,,, a illt "grar o uive I

DAI-II, do Crupo de Direç�" e Ast'cssoram('nt\1 lnt "r

mediário, constantes do Alwxo II..,

Art. 49' � Os cargos de Nív('1 HAE·-I. letras A p g,
passam a tpr �(,llS vellcinu.-'l1tps rp:I.iust.ach)s par;l (;':$
67.852,00 (' CZ$ 62.000,00, I.('spc'('liv<,,,,entc', cnlls'
tantes do Anexu III, do Quadro dO' l'esso,1] CiviJ
da Administração Direta da Prefeitnra,

" 1

Art. 5 9 - Os cargos de Odentador p,'dagúgico Edu'
cacíona'l I e ll, nível EAE-J l' lf, ·"·'tr:ls:;A c·'n
passam a ter seus vencimentos reajustnd0s em C�$
63.000,00 e CZ$ 55.000,00, respectiva",ente.

1'i\J<CTSlO DESêlWII'!3 ._ I'IU:FE l1'O �IUN1CJ l'A1..

r. -

117 ... ? ;I::;

LEI N9 1.124

AUTORIZA O EXECIJT.l VO HlINICJ.PAL '["J{i\I,SFllRlR CON

TRIBUIÇÃO FINANCI'lRi\ PARA AS ENT] DADES E FINS
QUE ESPECIFICA.

TARclS1.0 DESCIWIPS, Prefeito Hun i.c i pa I de Cas

par, Estado de Santa Catarina, faz saber a todo;
os habitantes deste 1'Iunicípio que a Câmnra de Ve

r cadore s decreta e (1.1 e sanciona e p rornu l ga a se

guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Executivo Muniei 1''' I. nur o r i zado a

transferir con t ri.bu i çuo f i nuur-e i.rn da llT"l,Il'11I de

CZ$ 1.025.000;00 (hum mi lhão e vinte p cinco mil

cruzados), para as entidades mencionadas e fins

E'specificos, provenientes da SEAC - Secretaria Es

pe c iaI de Ação Comunitária, visando a cxccuç ao de

serviços relativos a projptos comunitários, abr�n
gendo aç�es s6cio-educativas, culturais e econ5mi
�as a serem desenvolvidas no HunicIpio de Caspar ,

de 'acordo com os 'I'e rmo s de Conv(.uios f i rumdo s cu -

t re a. Prefeitura Hun i c i pa I de Gaspar e a SEAC, des
tinados às entidades" fins específicos:

- i\mérica Futebol Cl"",, - CZ$ 50,()Ot),OO (cinquenta
mil cruzados), destinudos a construção de banbei -

roa e v�sti�ri.()R;
- Sociedade Recreativa e De spo r t i v a Sl'te dC'. Setem

bro - CZ$ 40.000,00 (quarenta mil crnzndus)� desti
lIados a construção de 'centro esportivo comunitário
campo de futebol;

.

- APl' da Es co l a Básicn Professor 1I'''101-io Hiranda -

CZ$ 40.000,00 (quarenta mil cruzados), uE'stinados'

aryreparação de 5 salao de aula, com iren de 300,00
oI' e CZ$ 60.000,00 (sessenta ",iI crnzndos), desti
nados a cons t ruçào de uma sala de [lu! ..i ;
.- ARsoeinçno n(:'�!pl)1�ti\'l (.' Ih,'t'H'ut'ivn (�illI:lrjll)JoH
CZ$ 55.000,00 (c iuqueu r a "�o c inco mi I cruzados) ,des
t inado s a cons t ruçao de banheiros e vestiários;

-

- Socied�de Crnzeiro f"porte Clube C2$ 70.000,00
(setenta mil c ruz.ado s ) , dl'stinados a "()Il�trução de

vestiários, banheiros p muros;
- Ajax Esporte .Clube - CZ$ 45.000,UO (qnarenta e

cinco mil cruzados), destinados à constrnç�o de

vestiários, banheiros � �Jros;
.

- Sociedade Botafogo - CZ$ 40.000,00 ('111:1rt'ntH mil

r.ruzados), destinados a cous truç ao de ve s t iar i o s ,

banheiros e muros;
,

- Sociedade Re c rea ri va Ca ra r i ncu s e - CZ$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil cruzados), de s t i narlo s ao têr
mino da sede social e banheiros'

-

- sio Paulo Fut ebo l Clube - CZ$' (lO.DOO,OO (sessen
ta mil cruzados), destinados a construç�o de ves

tiários, banheicos e muros;
- Sociedade Esportiva e Recreativa Gasparinho'
CZ$ 60.000,00 (sessenta miL cruzados), nestinados'
a con s t ruçao de uma quad ra esportiva pai i va lent e ;
- Sociedade Esportiva Uni�o - CZ$ 50,000,00 (�in -

que n t a mil cruzados), do s t inndo s a c on s t ruç ao da
SlÕ<.!(' social e bnnhe iro s ;
- B"lehior E"porl" Clul)(· _. CZ$ I,U.OOD,OU (quarl'nta
mil cruzados), destinados a.construção de vestiá -

rios, muros e banheiros;
- Sociedade "'\spo,-tiva }\' de Maio - CZ$ [('0.000.,00'
(centos e sessenta mil ctuzndos), destinados a

construçio de nm campo Jp futebol;
- América Futebol Club" - CZ$ 80.001J,OO (oitenta'
mil cruzados), destinados a construção de um campo
de futebol;
- APP da Escola Básica Professor Hon"rLo Niranda -

CZ$ 60.000,00 (sessenta �il cruzados), destinados'
a implantação de uma Bihl iot<'ca Comunit"ri,l.

Art. 29 - As despesas da pres('nlil Lei 'correrã" por
CPtlta ti" tI"l:lç;;n: 4,O.lJ.O ._ 11""1":'::'" d .. <::'1,;1,,1
{L:l.(}.i.l - l',,,nsfcl'''''''i,,,; de'. C"I';.,,,I; I,. I_·l.{)
Transferêllcias a Instituições Privadas; 1.. 3,3.2

CO�ltr.i.blJ.íç;;f'S p.1ra lh'�:p('�as dt..� C.1piLll, do orç<:JllIi'n
t<> VigL'lllC, do De'pilrtam('llLo de Cullura, Esport(, ;::
Turismo.

Art. 39 - Ficam homologados os TernK'S ,]p CUllvênio'
SEAC N9 240&/87 e 3351/87, celebrado entre a Pr0 -

feitura �lul1icipal d'e Gaspar e a União FedE'ral,lltra
ves da S('\Gxetaria Espe�ial de Ação COlTlullitãria,vi�i
culadll a St'cretllria de PLClllf'.inlllC'nro dn l'�..e�i.d(.,,('i;
d!\ Repi,ihl iea, viSntHlu a illlpletlwlltnç�io dI" pro,ipl:o:,;'
comun i tâ-r j os.

Art. 49 - As entidades beneficiadas com os recur -

sos previdtos nesta tei, sujeitar-se-io i presta -

ção de coutas de acordo com os dispositivos do Op

ereta n9 '�5/86, de 10 dE' junho de 1986.

Art. 59 - Eqta Lei entra (�m \'igor_pa data de Stli)

publica,çã1.1" r.evogadas as dispo�:i�çocs .
em contrarIO

PH!TEITURA NUNICIPAL DE GASPAR, ('.m 22 de j u 1 ho ,rl'
lQHR
'\11. ()'_l - Fil';1 (', i:ldo II CHJ'�,U dl' A�IHI'HHf)r Er:PI·,'illl
dI) t-h,jo AlIlhit.'lIlc', qUl' paSSAl-a: a integrar o niv{.'j ,

1);\ T -1, do Crup" '.I,� O i reção e AssE' ssoranlf'n to Til I� '''-

""'diário,. do ·Qllnol,." de Pesfloal Civil da Prefl,jtura

A,e 79 - Os.c:,,!'.,'� do nLvel Si\LJ-T, letras A.fI.C.t'
O '- do Grupo S\'!'J i,os administrativos e Técnit'ps I

.AlJxiliares, COIlSI.:IIlIE'S do Anexo VIII, do Quadro de
Pt'c;soal Civil d;· l\dmil1:istrocy.ão Direta da Pref, .. it.u-
1':1, passalll [J t(�) :-:f't1S vencimentQs reajustados \·)111

CZ$ 74.056,00; CZ$ 77.758,00; CZ$ ín.646,00 e CZ$
!l.5. 729,00, .resl'(',·1 ivamente.

P]\GINA 10 ,�

Ar t, 89 - Os ('''q�(\S que integram o Grupo ASG-i\u"i
I i n re s dos Se r v i ços Gerais do Quadro de Pessoal Ci
v il da Adm i n.i s trac.io Direta da Prefeitura passa", a
t cr seus venc i mvur.o s reajustados de acordo com o

Anexo XI, que [:1" parte integrante da presente Lei"

Art, 99 - Os C;"-í'.ll!; r c f er i do s nos artigos ant o r io-:
n'�: serão reHjp�;I''''l!los com os percentuais de :tl'nrdf)
(',,,,, a UHP; a pa r r i r de 19 .de junho 'de 1988, co,.·,;

t au t.e s lil' Lei N" ... iC"ipal'n9 1.117, de 23 de junto,,'
d e 1988.

Art. J09 - As d('sppsas decoirentes da presente Lei
c o r re rao por CO"!::l de dotação própria do or ç amr.u t.o

v i g('llte.

Art , 119 - Esta l.oi en t ra em vigor na data de sua

puhl i caçao , revo nn.la s as d i spos i çoes em contrário.
PHi':[,'EITURA HUNIClP/\L DE GASPAR, em 30 de junho de

� 1988.
TARCfsIO DESCIJAMPS - PRElfEITO HUNICIPAL.

LEI N9 1.125

AUTORIZA O EXECUTIVO NUNTC [Pi\L REALIZAR DESPE
SAS COM O IV FESTlVAL DE IllVERNO.

TARr.l'SIO 'DESCIlAl'IPS, Prefe ir.o Mun i c i pa I de GilS

par, Estado de Santa Catarina, faz saber a rodeis
os hab i tanres deste Município que il Cãlll:Jra de V('
r eado re s dcc r e t a e ete sanciona e promul gu a sc-

guinte Lei:
.

Art. 19 - Fica o Executivo Muniripal autorizado a

Jealizar despesas no valor de al� CZ$ 250.000,00 '

(�uzentos e cinquenta mil c�nza�os), cam a realiza

.ç�o do IV Festival d� In�erno, 8 ser realizado no

mes de julho de 1988.

Art. 2� - As despesas decorr�ntrn da presente Lej
correrao po r conta de. dotações pI"úpr ias do o r çmncn
to vigente do Departamento dft Cultnra, Esporte �
Turismo.

1

l
IArt. J\" - Esta. Le i, cnrr» 1�11I' vlg,l.lr 11�1 dal:l dt, !_:lI;l

pubLi c aç.io , revoagads a s cli�pn�i«;;';ps l'UI con t rji r i o .

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR, em 22 de julho d e
1988.

�

Ti\RClSlO DESCIWIPS - PREFEITO HUNIClPAL.

U;I tl9 I, Uh
----_._---_ .. - .. -

.,

AIJ'I'OI{ 1/..\ I> l'I-:H�l1JTA DE JiHE/lS ()IJE ESI'EC J i' 1':1> •

TARCísrlJ IlU;CIIMfPS, Pref e i t o Mun i c i pa l d" Ca s

par, EBt:Jdo di' ��:lllt" Catarina, fH7. sabe r a

os habitantes dpste .Hun i c i p
í

o que a Câmara
rr-udo r r-s d e c rvtn (' ele sanc iona e promulga
gllinte Le1:

Illdo'S'
d" Ve-
:\ st,"'_'

Art. 19 - Fil':! " Execut ivo Municipal autor j z a d o a

po rmut a r úuas .�rt.':lS O{! terras, des t i nad a s ;1 '.'�:;p.1 -

(;0R Li.v re s de us o púhlic.o com' as dimensões: ;) p r i+
1I1(.'i rn nrl'<I ('''III :). '1';H,.504 rnr!tros qU:ldradofl, r:i 11I;I<1n

na Rua J.J dl' 11,,;u, limitando""se em frente ,'um

J08,052 Ill"tn,,, ,'Oln a Rua 13 de Maio; frentt' em

J08,066 ",etrc'" (,'om terras de José Francisr.o Nllnes;
lado direi,to ':'" %1,66 metros com o lote n'? (,2 tio

Loteamento O"""'lr Hernz; lado esquerdo. em 21,('(' me-,
tros �om () I"tl' ,,9 74, do Loteamento OSm'H Ikrn:>:;a
segunda irea com 2.848,33 metros �uadrados, situa
da na Hua l'j 01,· "lovelllbro, limitando-sE' em f""lIt" '

com 29,00 ",('II"'; "om terras de Anastácio IJiptridl;
9,00 metros <:')111 i1 Rua 15 de Novembro e em 11,36 me

t rUH ,,,,li) l,' r,." ,; li (' A 1 (redo BC' rriz; f undoH '<In 17, 34
uH'frIJA CO!ll 1.1'1 r:I�: de José Francinco Nunes' J;jfl'J di
reito em .67,11(j. nlP.tl:q,s ,com .terras �le Jose F"'lJ'ci sco
Nu�es e lado (";<I""rdo ·e.m'i3,80 �et"ros C(lm o l.otea

ml'nto Santa I."�,, de, propriedade de Osvaldo S<:I!Il�"i
Jpr, por "ut '�" ;orca COrit<!ll·d�o 8.925,00 metro,; 'I"i] -

drados dl' pr"pl�j"dade de Jose Francisco Nunes. com

as seguintps t'(1I1{ ronté1ç<)es: frente em 85,()f.) !lI1"tros

com terrns lJ" .Iosé Francisco .Nunes; fundos em

85,00 com t .. 'ril" dC' erico Nan DalI; iad6 direito'
elll 105,00 m('tr"" com terras de'José� Francis,'" "U -

lles p lado "',!I!t'rdo em 105,00 metros com (> L"t,'a

menta Santa I,,�'s de propriedade de osvaldo S"Ionei
der.

1

Art. 29 - Fi·:;.1-n Executivo Municipal autorizado a

.

ceder pro pr.1Z" indeterminado'a áre.a· permutada, ã
Sociedade R"·.:ll�ntiva e Desportiva Sele de Set,.'"bro
destinado ii i"'r·l.antação de área� de laze�r e ,esf.'or -

tes, através ,i<' escritura públicá"d'e'cessà,) ,h' uso

PariÍgr.afo QIl.j ,_'" - Cessará a consces:são .par:) ltSO do

imóvel, caso" entidadE" beneficiad·a.foT: dis,sI'J.vida.
ou �pre'tend,er ,hr destinaçio adversa" a p.r.evi sta nes

ta Lc'i.
l·,i ., i !J��

Art. 39 - N,:I:l v:l!lI'rá .q Muo'i(:ipat idade indf.'l1iz;lr t

qualquer benf('itoria que a entidade vier a rixar
!lU iruúv{.' I., IH) c':H:O de interrupção da ceHr..;nr) d.' uso

nos casos prf'visl'os no parágrafo único do :trtir,o I

anterior,

ArL 4Q - A M<'<1 lIao util izacla péla' entid-ndl' a Nu

niciDalidad� nodcrá utilizá-la Dara imDlantac�o de

outros f'OUillélrnr'ntos urbanos em benefício da nonula

ção local.

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina
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LEIS MUNICIPAIS
Art. 59 .: F i, 'I revogad a a Lei Municipal 119 J, 107 ,

de 28 de abril de 1988.

Art. 69 - Eilo Lei entra em vigor na data de sua

publicaçio, revogadas as disposiç�es em cDntr�rio.
PREFEITURA �lIIJHCll'AL DF. GASPAR, em 22 de j u l ho de
1988.

TARCIS](I IJESClW1PS - PREFEITO HUNICJPAI,.

LEI N'l 1.129

AUTOI� IZA A CELEBRAR TERMO ADITIVO AO CONvENIO
SUDS/Se.

TARCfs ro DESCHAMPS. Prefei to Mun ir: i f"11 de Oa s
par, Estudo de Santa Catarina, faz saber fi todos
os habitantes deste Município que a câmara de Ve
readores d e c r e t a e ele sanciona e promulga a se

guinte LC'i:

Art. 19 - Fira o Executivo Municipal autorizado a

celebrar (1 Primeiro Termo Aditivo ,ao Convênio SUDS
SC; com o Cov e rno do Estado de Santa Catarina,atra
ves da Se c r c t a r ia da Saúde/SES, Fundação Ho sp i t a ::
lar de SRnta Catarina/FHSC; Departamento Autônomo'
de Saúde pJhlica/DSP. o Ministério da Prcvidincia
Sncial/NI'AS.· através do Escritório Reldoll"J do

INAMI'S/SC, o Mini.stério da Saúde/MS, atr<1vés da

Fundação de Serviços de Saúde Pública/FSESP, Supe
r

í

nt endêucLi de Ca�loanhas de Saúd'� Públ'ica/SUCAM e

Central u" 11C'dicamentos/CEME, o Ministério da Edu
cação/MEC. através do Hospital Universitário da
UFSC, a Pre f e i t.ura Municipal de Gaspar E.' a Comi s -

são Interi.l1sti.tucional Municipal de Saúde/CIMS ,

tE'ndo oor obietivo a' transferência de recuTsos.fi
nance.iros no Município, pela SES, visando con so l i
dar a impl alltação do Sistema Unificado e De scenr ra
lizado de Silude- SUDS, a nível municipal, no valor
de CZ$ 2J.4�7.000,OO (vinte e tris milh��s quatro
centos e qu.i renta e sete mil cruzados), e a contra

partida do Hunicipio no valor de CZ$9.757.000,OO T

(nove mi Ih(;"'B setecentos e cinquenta e s o t e mil
cruzados), para o exercício de 1988.

Parágrafo Ollico - O presente Termo Aditivo vigora
rá a partir do mês de julho de 1988 ate 31 de de
zembro de 1.'J88.

Art. 20 - AH despedas'decorrentes da pr('sente Lei
serio proc('�sadas nas dota��es constant�H do or

c ame n t o v i :O/�lll:P do De nar tame n t o ele Salídl' ... Assís -

.

tência SOl.' í ,II.

Art. 1<;> - I,,,ta Le
í

entra em vigor na dnta ri.. sua

pub l i c aç ao, revogadas IIS disposições ('IU cOIILrario.

P�EFEITURA 1·llINICLPAL DE GASPAR, em 18 de a go s to de

1188.
TARCfslO DESCHAMPS - PREFEITO MUNICIPAL.

Ll�INÇ' l.127
-_._---

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVl!.:NIO COM A
LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIST1�NCIA, PARA
FINS QUE ESPECIFICA.

LBl\
OS

TARCtsIO DESCHAMPS, Prefeito) Hun i ci pn l de Gas

par, Estado de Santa Catarina, faz saber a todo i,
os habitantes deste Hunicipio q ue a Câll)(lra de Vl'
readores decreta e �le sanciona e promulga a sp

guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Pod e r Ex ecu t i vo MIlnicLI'1l1 nu to ri>
zado a firmar conven i.o com a LBA- Legião Brasilei
ra de Assistincia, destinado a manutenção dos Pro

jetos: Ação Creche Casulo para atendimént.o de

crianças de zero 11 6 anos; Ação Fo rmaç ao e Rec.i c l a

gem Profissional para execução de. cursos profissio
nalizantes e Ação Lazer e Esporte. Comunitirio.

-

Art. 29 - As de.soesas decorrentes da nresente Lpj
correrao por conta de recurso� a serem transferi -

dos oela entidade' convenente e recu r sos do Muni.cÍ
oio.

Art. 39 - esta Lei entra em vigor na data de sua

oubl Lcacao , revoltadas as d i s oo s icce s elO cont ràr i o.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR. em 18 de agosto de
1988.
,TARCtSIO DESCHAMPS PREFEITO MUNICIPAL.

LEI N9 1.128

AUTORIZA A,CELEBRAÇÃO DE CONVl!.:NIO PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

TARC!SIO DESClWll'S, Prefeito Hunicipa1 de Gas

par, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos
os habitantes deste Município que a Câmata de Ve
readores decreta e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei:

Art. 19 -' Fica o Executivo Municipal autorizado a

firmar Termo de Adesão ao Convênio SUDs/se. Que en

tre si celebram o Ministério da Previdincia e As
si'Btincia Social, com a interveni.ência do Institu
to Nacional de Assistincia Médica da Previdincia '

Social, o Hinistério da Sl1úde, ('om a interveni(;n -

cia da Fundação de Serviços de 5a�de PÚblica, un

Superintendência de Campanhas de Saúde Pública,Cpn
traI de Medicamentos e o Instituto Nacionnl de AlI

pAGINA 11GAZETA DO VALE

DE GASPAR
vigente de saúde e assistência social.

mentação e Nutrição, o Ministério da Educuçãn com

a Lnterven íénc í

a da Universidade Federal de Santa

Catarina, o Governo do Estado de Santa Catarina/De
partamento Autonômo de Saúde Pública/Fundação lias
pitalar de Santa Catarina e a Prefeitura Municipal
de Gaspar, com o objetivo de estabelecer os meca -

niamos de implantação do si�tema unificado e des
centralizado de saGde do Mnnicipio de Gaspar, vi -

sando o ap�rfeiçoamento d3 estrnt�gin dns Aç�PB ln

tegradas de Saúde e a contribuição para o avnnço
T

do processo da Reforma Sanitiria.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão por conta dos recursos a serem repassados
pelos convenentes e recursos próprios da Pre f ei tll
ra }Iunicipal de Gaspar, em dotaçêies do Departamen
to de Saúde e Assist�ncia Social do orçamento vi -

gente.

Art. 39,- Fica criado o F.M.S. - FUndo Municipal'
de Saúde, destinado ao financiamento das de"pesns,
que ocorrérão com a,execucão do presente convênio,
em conta vinculada no Banco do Brasil S/A.
Art. 'I'; - I,:"ta Lei e n t ra em vigor na du t n d" sun

publicação. revogadas as disP()siç�es em contrário
PREFEITUR.A 1·llINICIPi\.L DE GASPAR. em 18 de ao o s to de
198.8.
TARCtSIO lJESCllAHPS - PREFEITO MUNICIPAL.

LEI N9 1. I 'JL

AUTORIZA o I':XECUT IVO LIQUIDAR DESPESAS COM
O TV FESTIVAL DE lNVEHNO.

TARCl'S10 llESCllAHPS, Prefeito Municipal. de Gas

par, Estado di' Santa Catarina, faz s ab e r a f.pd�;S
OH hnb i r nn t o s df·�:tp Município que a Câm�ra dI' Ve

r(�iHlon�n de'e"f'I;1 I' c l e sauc i onn e p romu l gn II 11('

guinte Lei:

Ar t , '19 - F'i c.t I) Executivo Hun i c ipa L aut o r
í

zado a

'liquidar desp0��s no valor de at� CZ$ 94.000,00
(noventa e. qu.it r" mil cruzados), efetuadas ""111 o

IV Festival df' Inverno, realizado no mês dt! iulho
do corrente (' XI' rc í c 1.0.

Art. 29 - A's d,'"neas decorrentes da n r e s en t c l.e i
correrão Dor rour a de do t ar-ao nrónria do o rr rum.. -n t o

vigf'llte t!n 1)I'P:II!;IIIlPl1tO dp, Cu l t u r n , I';sportl:' t- TIl -

rLsmo

Art. 39 - Es t a l.r- i. entra em vigor na data d,' sua

pub lI c ac ao , rl'vlIgadas as disposições em cou t r.:lrio.
PREFEITURA HlINICIPAL DE GASPAR, em 19'de se-r r-mb ro

de 1988.
rxncrsro IJJ-:SCHAHPS - PREFEITO MUNICiPAL.

LEI N9 1.130
-------

DÁ DENllt-IINAÇÃO À VIAs PUBLICAS.

TARCfST.O nESCHAMPS, PH:felto HUllicirnl d o Cn.s

par, Es t aclo til' Santa Ca t a r i nn , (:17. saber n todos

os habitantes deste Hunicípio que a Câmara de V('

readores decreta e ele san�iona e promulga a se

guinte Lei:

Art. lO - Ficam denominadas as Ruas abaixo especi
ficadas:

- RUA FRANC.l �;l:(l L"NFEllS - A H1"1 A " II .I" J., .. l ":1111"11-

to Jardim Esperança, que inicia IlR R\la Luiz Frall -

zói, até o s e n final na Rua Ponta Crossa, si tu.nla '

na Margem Esquerda;

- RUA DIOGO TEODORO PEREIRA - A Rua C e O do Lo t e a

menta Jardim Esperança, s i t und a na Margem Esqucnl;
que tem seu inIcio na Rna Luiz Franz�i e t�rmino '

na Rua são H:ln'os;

- RUA SÃO MARCOS - A Rua E, do Lo t enmcn to

Es pe ranç a , si t n ndo na H:lrgl'llI ESqUl'l tI:1;
.Iard Lili

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as di"posiç�e9 em contririo.
PREFEITURA HUN ICIPAL DE GASPAR, em :!5 de agosto de
1988.

TARCÍ'S10 nESCHAJoll'S - PREFEITO HlINICIPAL.
LEI N9 1. 1.35

AUTORIZA" CELEBRAÇÃO DE CONvENIOS PARA FINS
QUE ESPECJFICA.

TARCIslO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Gas

par, Estado dp Santa Catarina, faz saber 11 todos
os habitantes deste Município que a Câmara de Ve
rea do r e s d e c rern e ele sanciona e promuJgn:1 se

guinte Lei:

Art. 19 - Fj"a o Executivo Municipal autorizado 'a

celC'brAr conv;':l)i" com o Governo du Est,,<.Io d(' Santa

Catarina, atnJv(.s da Secretaria de Saúde, c;'m a in
t e rven ienc ia ,1'.1 Departamento Autônomo de Ed i fica -

ç�es, destinado a constru�ão de uma Unidade Saniti
ria tipo "E", com 61,92 m , de irea construída, nã
localiade de Be la Vista, visando a melhoria do ní
vel sanitário da população do Município, no valor
de CZ$ 970.5:l0.00 (novecentos e setenta mi J q qui!!,
hentos e t r i nt a cruzados).

Art. 29 - As d0spesas decorrentes d� presC'nte Lei
corrrerãn ã cnllla de recursos financeiroH oriundos
do Convên'io !;UIJS/Ministério da Saú<.lc, Item '01 10.00
(81) - Obras e lnstalaç�es , do Fundo Estadu31 de
SaGde"a serel1l repassados pela Secretaria da Saúde
ii Prefeitura Municipal de Gaspar.

Art. 39 - Eptn Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiç�es em contrário.
PREFEITURA NIIN [CIPAL DE GASPAR, em,15 de setembro
de 1988.

TARC!S]O �)ESClW1PS - PREFEITO HUNIC1PAL.

LEI NO 1.133

AUTORIZA A, DOAÇÃO DE UMA l\REA DE TERFAS AO

GOVERNO DO ESTADO AOS FINS QUE ESPECIFICA.

TARCtSIO DESCHAMPS, Prefeito �Iunicipal <.I., G:IS

par, Estado de Santa Catilriua, faz saber a todos
os habitantes deste Municipio que a Câmara de Ve

readores decreta e ele sanciona f! promu l ga a sp

guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a

doar uma área de terras situada no Bairro Bela Vis
ta, ao Goveíno do Estado ue Santa Catarina, mcdin=
do 420,00 oI (quatrocellto" e vinte metro,.; quadra -

,

dos), parte integrante de uma área maior de propr i
edade da Prefeitura Municipal de Gaspar, com as se
guintes confrontaç�es: frente em 15,00 metros co;';
terras da Prefeitura Municioal de Gasoar: fundos
em 13,00 metros com terras da Prefeitura Municipal
de Gaspar; lado esquerdo em 30,00 metros com o Lo
teamento 1solde Ramptum e lado direito em 10,00 me

tros com terras da Prefeitura Municipal de Gaspar:
conforme consta da escritura pública de compra e

venda e doação, destinado a construçno de'2uma Uni
dade Sanitária, tipo "En, medindo 61,92 m .

Art. 29 - Fica o Chefe do Hxecutivo autorizado a

assinar a escritura de doação ao Governo do Estado
de Santa Catarina.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

pub lí caçiio , revogadas as d i spo s i çoe s em contrir i o ,

PREFEITURA HUNICIPAL DE GASPAR, em 15 de setembro
de 1988.

TARCtSIO DESCHAMPS - PREFEITO MUNICIPAL:

LEI N9 1.134

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONvRNIO PARA
QUE ESPECIFICA.

FINS

Art. 29 - Es t a Lei entra em vigor P;J data de 5tH!

publicação, revogadas as disposiçõe� em conLriírio.
PREFEI.TURA NlINICIPAL DE GASPAR, em 19 de a go s t o d o
1988.

TARClsIO DESCHAMPS - PREFEITO IIUNIClPAL.

LEI N9 1.13i

CONCEDE AuxILIO EM cotmusrtvsrs À cONFlml!.:NcIA
VICENTINA DE GASPAR.

TARCIsiO DESCtWll'S, Prefeito �luni.dpal. de Gas

par, Estado de Santa Catarina, faz saber a
'

todos
os babitantes deste Município que a Câmara de Ve
readores decreta e ele sanciona e p romu l gn a' se

guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Executivo �unicipaJ autorizado a

conceder um auxilio mensal de 100 (cem) litros de
combustíveis (e1}solina). ii Conferência VicenLina '

de Gasoar, inscrita no CGC-HF sob nO 84.046.028/00
OI-50, com sede e foró nesta cidade de Gaspar, eles
tinado ao custeio de suas atividad('s assistenciais
às famílias carentes do Municipio.

Art. 29 - As despesas decorrenLes da presente Lei
correrao por conta d ... dotllçno própria do orçamento

TARCtSIO DESCHMIPS, Prefeito Nunicipal de Gas
par, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos
os habitantes deste Município que a câmara <.IC' Ve
readores decreta e 'ele sanciona e promulga a ,se

guinte Lei:

Art. 19 - Fica o Executivo Municip,d autorLx.nlo ;)

c e Le b r ar cOllvt.nill com o GOVl'r'110 do l�stl)do tlt" Snnt a

Catarina,· atrovis da Secretaria da Saúde, com a in
terveniincia do Departamento Autônom() de Edifica ::

ções, destinado 11 constrUtz30 de uma Un.i dadr- Sanit.ã
ria tipo "E". com 61.92 m • de irea construida, na

localidade de Barracão. visando a melhoria do ní
vel sanitário da pooulacão do Municipio, no Valor'
de CZ$ 970.530,00 (novecentos e setenta mil quin
hentos e trinta cruzados).

Art. 29 - As de spe sas decorrentes da presente Lei
correr�o à conta de recursos financeiros oriundos'
do Convinio SUDS/Ministério da Saúde, ítem 4ll0.00
(81) - Obras e Itlstalaç�es, do Fundo Estadual da
Saúde, a serem repassados peia Secretaria da Saúde
ã Prefeitura Muni.cipal de Gaspar.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor tia data ile sua

publicação, revogadas as disposições em cobtrãrio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR. em 15 de setembro
de 1988.

TARCIsIO DESCHAMPS - PREFEITO MffiIICIPAL.Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



28 de julho de 1�89 PtiGUA 1

FESTAS &
3ª MARATONA DE BLUMENAU

Esta �rogramada para
dia 30 deste mês, em Blumenau
a tradicional Maratona que
vai reunir'cerca de 1.500
corredores de todo o paTs.
Segundo o coordenador da
promoção Horst Von Den Heyden
a largada esta prevista para
as 7:30 hs do trevo de Itajai
e a chegada ã prefeitüra
devera acontecer por volta
das 14:15 hs num trajeto de
42.195 metros que compreen
dem os municipios de Itajai,
Ilhota, Gaspar e, naturalmen
te Blumenau.

OKTOBERFEST PARA O 1:5,�ASIL

Teve inicio no último dia
25 deste mês a terceira fase
do roteiro de viagens que tem
por objetivo , atraves de e

quipe composta por membros da
Secretaria de Turismo de Blu
menau, divulgar, a nivel na

cional a tradicional "Okto-
berfest".

Rio de Janeiro, Vitória
(Esplrito Santo) , e, Salva
dor( Bahia) fazem parte dO
roteiro de visitas.
--------------------------

CTG CO�AÇAO DO VALE

?and�ngos animados� chimar
rão, churrasco e carretefro -:
alem de competiçoes campeiras
com destaque para ginet�adas,
tiro de laço e corridas de
cancha reta estao entre as

atraçoes do mini rodeio pro
'gramado pelo CTG Coraçao dO
Vale e que, provavelmente aco

tecera em setembro deste ano.

Segundo o patrão do CTG, Sa
lesio da Conceiçao, o evento
devera reunir muitos dos que
admiram e cultivam o tradicio
nalismo gaucho alem de atrai�
um grande numero de visitantes
ao municipio.

GAZETA DO VALE

EVENTOS
OS SEIS MESES DA CULTURA -DE
BLUt�ENAU

Proarco (Feira de Artesana
to sempre no segundo domin�o'
de cada mês), Blumenalia Rock
ln Concert (shaw de rock que
reune grupos locais e nacio -

nais), 39 Festival Universita
rio do Teatro e XII FUC - Fes
tival Universitario da Can �.
- \-

çao, estes ultimas eventos a

nivel nacional, são algumas'
das realizações deste ano do
Departamento de Cultura do Mu
nidpio que tem a . .frente
Frank Graff, tambem regente'
do Coral da Furb.

TURISMO FERROVIARIO NO SUL

Santa Catarina podera ter
mais um roteiro turistico fer
roviario, para um periodo de
sete dias, pela região sul do
Estado.
Falta apenas a autorização'

da Estrada de Ferro Dona Tere
za Cristina, que devera cede�
a j·1ari a Fumaça, para uma vi a
gem de teste, segundo informa
ções' prestadas por FranciscoT
Canola, diretor do Departamen
to de Turismo e Cultura de
Pomerode.

O roteiro incluira Imbituba
Laguna, Tubarão, Criciuma e

Urússanga alem de visitas às
cidades vizinhas aos munici -

pios citados.

SORTEIOS EM GASPAR

Esta programado para os

dias 23 e 24 de Agosto, no mu

niclpio de Gaspar, na praça
-

Getulio Vargas, proximo ã
Prefitura, a extração da Lote
ria Federal( dia 23) e da Lo
to( dia 24);

BOAS ATRACÕES
40,;

.NO XII FUC
BLUMENAU - O XII Festival Uni
versitario da Canção, marcado'
para os dias 24, 25 e 26 de
Agosto, tera atrações como a

presença da Banda Vlad V - pa
ra a abertura; da tradicionalT
Jazz Band, de São Paulo - para
o dia 25 e de Sandra de Sã, pa
ra o encerramento. O XII FUr
serã realizado no Galegão, nos

três dias de agosto, sempre a

partir das 20 horas. As inscri
ções para participar do'Festi�
val, serão aceitas ate o dia
4 de agosto,. pelo DCE da Furb;
são co-promotores.do FUC, a

Prefeitura, Secretaria de Cul-

tura, Esporte e Turismo, e o

Departamento de Cultura de Blu
. _._

menau. De todas as composlçoes
inscritas, serão classificadas
para a fase de apresentação ,

36 canções; destas. 18 serão' .

apresentadas ao vivo no dia 24 /�
e 18 no dia 25. De cada conjun /Í/to serão classificadas 6 c�n� /'ções na Categoria Universita -

�ria e � na _Categori� Livre
..

' ///
.

que irao concorrer a claSSlfl-
cação final no dia 26 de agos-
to. As composições serão julga
das por duas comissões julgado
ras: uma tecnica e a outra de
honra.

/

25 ANOS DE ACECREMER "'..•Em comemoraçao aos 25 anos de
atuaçao, a ACECREMER- Associa'
ção Cultural e Esportiva Cre
mer programou uma serie de ati
vidades e eventos que devem mar
car a data.
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